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Senado Federal

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

ATA DA 3ª REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2014, QUINTA-FEIRA, ÀS 10 HORAS, NO PLENÁRIO 7 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA.
Às dez horas e oito minutos do dia vinte de fevereiro de dois mil e catorze, no plenário sete, sob a Presidência Eventual da Senhora Senadora Ana Amélia, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Presentes os Senhores Senadores Jorge Viana, Eduardo Suplicy, Vanessa Grazziotin, Anibal Diniz, Cristovam Buarque, Jarbas Vasconcelos, Paulo Bauer, José Agripino, Cyro Miranda, Mozarildo Cavalcanti, Delcídio do Amaral, Randolfe Rodrigues, Gleisi Hoffmann, João Capiberibe, Roberto Requião, Flexa Ribeiro e Cícero Lucena. Deixam de comparecer os demais Senadores. A Presidente declara aberta a Reunião e submete à Comissão a dispensa da leitura e aprovação das Atas das Reuniões anteriores, que são dadas como lidas e aprovadas. A Presidente faz comunicado sobre a agenda da Comissão e pronunciamento referente à manchete do jornal Correio Braziliense sobre a Venezuela. Tem início a apreciação da PAUTA. Usa a palavra o Senador Cyro Miranda que solicita inversão de pauta para deliberação do item 4. Solicitação aprovada. Usa a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin, que faz leitura de carta referente a falecimento, no exterior, de servidor aposentado desta Casa e atuação eficiente da Embaixada do Brasil na Indonésia. ITEM 4 – TRAMITAÇÃO CONJUNTA – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2007, de autoria do Senador Alvaro Dias, que “Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição de insumos e equipamentos especificados, utilizados na produção de leite.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 589, de 2007, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos automotores para transporte de mercadorias quando adquiridos por agricultores familiares e suas associações ou cooperativas.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 590, de 2007, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos automotores por associações, sindicatos e federações representativas de trabalhadores ou de categoria econômica.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 174, de 2008, de autoria do Senador Paulo Paim, que “Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para conceder isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre veículos automotores adquiridos por pessoas portadoras de hemofilia.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 181, de 2008, de autoria do Senador Renato Casagrande, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para alimentos dietéticos e exclui a receita de sua venda da incidência das contribuições que menciona.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 240, de 2008, de autoria do Senador Alvaro Dias, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre veículos para transporte coletivo de estudantes, quando adquiridos por Prefeituras Municipais e pelo Distrito Federal, bem como por profissionais autônomos e suas cooperativas habilitados e dedicados exclusivamente ao transporte escolar.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 449, de 2008, de autoria do Senador Francisco Dornelles, que “Prorroga até 31 de dezembro de 2014 a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências.” –  TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 463, de 2008, de autoria do Senador Sérgio Zambiasi, que “Altera a Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, para ampliar o rol de produtos e estender a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nela especificados às Casas Militares ou aos Gabinetes Militares da União, dos Estados e do Distrito Federal.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 45, de 2009, de autoria do Senador Flávio Arns, que “Altera o inciso IV, do art. 1º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que trata da isenção de IPI na compra de automóveis para uso particular das pessoas que especifica, para compreender a todas as pessoas com deficiência.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, de 2009, de autoria do Senador Flávio Arns, que “Concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na aquisição de cadeira de rodas por pessoas portadoras de deficiência física, reduz a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes na importação e na venda no mercado interno desse produto e cria incentivo para as instituições financeiras oferecerem linhas de crédito especiais para sua aquisição.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 305, de 2009, de autoria do Senador Raimundo Colombo, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados a ferramentas diversas.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 347, de 2009, de autoria do Senador Raimundo Colombo, que “Estabelece isenção de impostos federais quando da aquisição de veículos por Governos dos Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, de 2009, de autoria da Senadora Rosalba Ciarlini, que “Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) veículos de carga quando adquiridos por transportadores autônomos.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 160, de 2010, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre a receita bruta decorrente da venda de motocicletas com cilindrada até 125 cm3, no mercado interno, quando adquiridos por motoboys ou mototaxistas.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, de 2010, de autoria do Senador Romeu Tuma, que “Acrescenta o inciso VI, ao artigo 1º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, na aquisição de automóveis para a utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência físicas, e dá outras providências.” – TRAMITA EM CONJUNTO – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, de 2011, de autoria do Senador Pedro Taques, que “Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de cadeiras de rodas por pessoas portadoras de deficiência física e acrescenta dispositivos às Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre as receitas decorrentes da venda de cadeiras de rodas às mencionadas pessoas.” A Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Cyro Miranda, que faz a leitura do Relatório. Usa a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin, que solicita vista coletiva. É concedida vista coletiva. ITEM 7 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13, de 2011, de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que “Dispensa o visto de turistas estrangeiros para visita à Região Amazônica e ao Pantanal.” Retirado de pauta para reexame da Relatora. ITEM 1 – PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 95, de 2012, de autoria do Deputado Mauro Mariani, que “Altera a redação do inciso XX do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a expedição da permissão internacional para conduzir veículo.” A Presidente designa Relator ad hoc o Senador Jorge Viana, que profere o Relatório. Aprovado. ITEM 2 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2012, de autoria do Senador Pedro Taques, que “Dá nova redação à alínea a do inciso I do art. 6º da Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, que organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus Serviços Auxiliares e revoga o art. 13 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar, para disciplinar a prerrogativa de foro dos oficiais generais.” A Presidente designa Relator ad hoc o Senador Mozarildo Cavalcanti, que profere o Relatório. Aprovado o Relatório pela rejeição da Matéria. ITEM 6 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 204, de 2010, de autoria do Senador Paulo Paim, que “Dispõe sobre a promoção de Cabos estabilizados e Taifeiros-Mor e a promoção de Sargentos do quadro Especial do Exército Brasileiro à graduação de Subtenente.” A Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Cyro Miranda, que profere o Relatório. Aprovado o Relatório pela rejeição da Matéria. ITEM 8 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 332, de 2011, de autoria do Senador Humberto Costa, que “Concede pensão especial aos ex-integrantes do "Batalhão Suez".” A Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Eduardo Suplicy, que profere o Relatório. Usa a palavra o Senador Cyro Miranda que pede vista. Vista concedida ao Senador Cyro Miranda. ITEM 3 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 500, de 2011, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que “Autoriza o Poder executivo a desenvolver, lançar e operar satélite que atenda a Região Amazônica e a firmar acordo com demais países para compartilhamento dos custos e da utilização do satélite.” A Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Flexa Ribeiro, que profere o Relatório. Usam a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Cristovam Buarque. Concedida vista coletiva, solicitada pelo Senador Cristovam Buarque e apoiada pelo Senador Cyro Miranda. ITEM 5 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 728, de 2011, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “Define crimes e infrações administrativas com vistas a incrementar a segurança da Copa das Confederações FIFA de 2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 2014, além de prever o incidente de celeridade processual e medidas cautelares específicas, bem como disciplinar o direito de greve no período que antecede e durante a realização dos eventos, entre outras providências.” A Presidente designa Relator ad hoc o Senador Mozarildo Cavalcanti, que profere o Relatório. Aprovado o Relatório pela rejeição do Projeto. ITEM 9 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 318, de 2013, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), que “Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 2011.” A Presidente designa Relatora ad hoc a Senadora Vanessa Grazziotin, que profere o Relatório. Aprovado. ITEM 10 – PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 39, de 2012, de autoria do Senador Gim, que “Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Malásia e dá outras providências.” A Presidente designa Relator ad hoc o Senador Mozarildo Cavalcanti, que profere o Relatório. Aprovado. ITEM 11 – PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 38, de 2013, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que “Institui o Grupo Parlamentar de Apoio Brasil-Organização das Nações Unidas e dá outras providências.” A Presidente concede a palavra ao Relator o Senador Eduardo Suplicy, que profere o Relatório. Aprovado. ITEM 12 – TRAMITAÇÃO CONJUNTA – AVISO Nº 51, de 2008, de autoria do Presidente do Tribunal de Contas da União, que “Encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão 2.045/2008, proferido nos autos do processo nº TC-018.303/2007-6, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentaram, referente a Representação em face a notícias veiculadas na imprensa, acerca de possíveis irregularidades envolvendo a aquisição de terras por estrangeiros na região amazônica, sem o atendimento dos requisitos legais pertinentes, e o aumento do desmatamento no sul do Estado do Amazonas.” – TRAMITA EM CONJUNTO – AVISO Nº 14, de 2010, de autoria do Tribunal de Contas da União, que “Encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 111, de 2010, bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, referente à aquisição de terras por estrangeiros na região amazônica e ao aumento do desmatamento no sul do Estado do Amazonas (TC 018.303/2007-6).” A Presidente concede a palavra ao Relator o Senador Mozarildo Cavalcanti, que profere o Relatório. Usa a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin. Aprovado. Às onze horas e quarenta e três minutos, assume a presidência a Senadora Vanessa Grazziotin. ITEM 13 – REQUERIMENTO Nº 65, de 2014, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que “Requer, nos termos do arts. 13 e 40 do Regimento Interno do Senado Federal, autorização para participar da 2nd Globe Climate Legislation Summit, a convite da Globe International Secretariat, no período de 25 de fevereiro a 4 de março de 2014, e comunica, nos termos do art. 39 do referido Regimento, que estará ausente do País nesse período.” A Presidente concede a palavra à Relatora a Senadora Ana Amélia, que profere o Relatório. Aprovado. Às onze horas e quarenta e oito minutos reassume-a a Senadora Ana Amélia. ITEM 14 – REQUERIMENTO Nº 1339, de 2013, de autoria do Senador Paulo Paim, que “Requer, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de solidariedade à Ministra da Justiça da França Christiane Taubira pelas acusações de racismo e de injúrias públicas sofridas, especialmente no momento em que os ataques se intensificaram, depois que ela bancou a lei que proíbe todo o tipo de discriminação.” A Presidente concede a palavra ao Relator o Senador Randolfe Rodrigues, que profere o Relatório. Aprovado. ITEM 15 – REQUERIMENTO Nº 1490, de 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que “Requer, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em ata de Voto de Congratulações e Aplauso a Michelle Bachelet, eleita presidente do Chile.” A Presidente concede a palavra ao Relator o Senador Randolfe Rodrigues, que profere o Relatório. Usam a palavra o Senador Anibal Diniz e a Senadora Vanessa Grazziotin. Aprovado. E, a Comissão aprova o apensamento do Requerimento nº 1494, de 2013, ao Requerimento nº 1490, de 2013, por se tratar de Matéria com idêntico conteúdo. O Senador Anibal Diniz usa a palavra para fazer comunicados. ITEM 16 – REQUERIMENTO Nº 10, DE 2014, de autoria do Senador João Capiberibe e Senador Randolfe Rodrigues, que “Em aditamento ao RRE nº91 de 2013, aprovado pelo plenário dessa Comissão e conforme o Requerimento inicial nº 102 de 2013, requeremos que os temas relativos à exploração do gás e do petróleo na plataforma continental do Amapá e da Guiana Francesa sejam incluídos aos demais assuntos que serão tratados no seminário sobre a cooperação transfronteiriça entre o Brasil e a França, a ser realizado no Município de Oiapoque, Amapá, acrescentando os seguintes convidados para tratar desse assunto: • Sr. Fabien Canavy - 1º Vice-Presidente do Conseil Général do Departamento da Guiana Francesa (assembleia deliberante); • Sr. Aluizio Silva - Representante do Instituto Internacional Amazônico de Desenvolvimento Humano IIADA, Macapá/AP.” Aprovado. ITEM 17 – REQUERIMENTO Nº 11, DE 2014, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, que “Requeiro, na forma do disposto no art. 90, V, Regimento Interno do Senado Federal e de acordo com o art. 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, seja convidado a prestar esclarecimentos no Plenário desta Comissão o senhor Ministro-chefe do Gabinete de Segurança Institucional, Gen. José Elito Carvalho Siqueira, a respeito do monitoramento de partidos e organizações populares realizado pela Agência Brasileira de Informações – ABIN, com a finalidade de coletar informações à respeito das manifestações populares que estão ocorrendo em todo o país.” Usa a palavra o Senador Randolfe Rodrigues, que solicita que o presente Requerimento seja convertido em requerimento de informações sobre manifestações populares no País. Aprovado e substituído por Requerimento de Informação. EXTRAPAUTA: ITEM 18 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 12, de 2014, de autoria da Senadora Ana Amélia, “Em aditamento ao Requerimento nº 114, de 2013, requeiro a realização de audiência pública desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, em conjunto com as Comissões de Agricultura e Reforma Agrária, e de Assuntos Econômicos, com o objetivo de debater sobre os avanços obtidos durante a Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), realizada em Bali, Indonésia, com a presença do Embaixador Roberto Azevedo, Diretor-Geral daquela Instituição Internacional.” Aprovado. ITEM 19 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 13, de 2014, de autoria da Senadora Ana Amélia, que “Em aditamento ao Requerimento nº 5, de 2014, destinado à realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão, para debater o “Contencioso do algodão com os Estados Unidos na OMC”, requeiro que seja feita conjuntamente com a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.” Aprovado. ITEM 20 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 14, de 2014, de autoria da Senadora Ana Amélia, que “Em aditamento ao RRE nº 1 de 2014, aprovado pelo plenário dessa Comissão, requeiro que a Audiência Pública com o objetivo de tratar do Projeto FX-2, da Força Aérea Brasileira, que consiste na aquisição de 36 aeronaves de caça de múltiplo emprego, seja realizada com a participação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados.” Aprovado. ITEM 21 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 15, de 2014, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que “Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno, seja apresentado voto de solidariedade ao Mercosul e à Unasul por seus recentes pronunciamentos em defesa da ordem democrática na República Bolivariana da Venezuela.” Aprovado. Usa a palavra o Senador Roberto Requião, que sugere anexar Nota da Unasul sobre o tema. Sugestão aprovada pela Comissão.  ITEM 22 – REQUERIMENTO Nº 98, de 2014, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que “Requer, nos termos do artigo 40, observado o disposto no art. 13, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, autorização para participar de uma mesa de debates, promovida pelo Parlamento Russo, com a finalidade de compor uma análise sobre os trabalhos dos parlamentares e as atividades dos partidos políticos, em Moscou - Rússia, no período de 11 a 16 de março de 2014. Comunica, ainda, a ausência do País no período mencionado.” A Presidente designa Relator o Senador Eduardo Suplicy, que profere o Relatório. Aprovado. ITEM 23 – REQUERIMENTO Nº 95, de 2014, de autoria do Senador Humberto Costa, que “Requer, com fundamento nos termos do artigo 40 do Regimento Interno do Senado Federal, e na condição de membro do Conselho de Administração do ParlAmericas, licença para representar o Senado Federal, em missão no exterior, na 33ª Reunião do Conselho de Administração do ParlAmericas a ser realizada nos dias 20 e 21 de março de 2014. Comunica, ainda, que se ausentará do País no período de 19 a 22 de março, incluindo os dias necessários para deslocamento.” A Presidente designa Relatora a Senadora Vanessa Grazziotin, que profere o Relatório. Aprovado. ITEM 24 – REQUERIMENTO Nº 101, de 2014, de autoria do Senador Roberto Requião, que “Requer, nos termos dos artigos 13 e 40, § 1º, I, do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o artigo 14, § 2º, da Resolução nº 1, de 2011-CN, e na qualidade de membro da delegação externa para a EUROLAT, licença dos trabalhos da Casa entre os dias 25 a 30 de março de 2014, com o fim de participar da próxima Sessão Plenária da Assembleia da EUROLAT, a realizar-se entre os dias 27 e 29 do referido mês, em Atenas, Grécia. Comunica, ainda, nos termos do artigo 39, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que estará ausente do País entre os dias 25 e 30 de março de 2014.” A Presidente designa Relatora a Senadora Vanessa Grazziotin, que profere o Relatório. Aprovado. ITEM 25 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 16, de 2014, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que “Requeiro, nos termos do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública nesta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE, para tratar do seguinte tema: “A Extensão da Plataforma Marítima de Exploração Econômica Pacífica dos Países Lusófonos", para um primeiro colóquio defendendo o reconhecimento internacional da extensão da soberania de exploração dos recursos minerais e petrolíferos nas plataformas continentais oceânicas dos países de língua portuguesa, com limites a serem fixados com os vizinhos e aceitos pela organização das Nações Unidas.”  Aprovado. Nada havendo mais a tratar, a Reunião é encerrada às doze horas e trinta e cinco minutos, lavrando, eu, José Alexandre Girão Mota da Silva, Secretário desta Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e publicada, juntamente com a íntegra das Notas Taquigráficas, no Diário do Senado Federal.
Senadora ANA AMÉLIA
Presidente Eventual
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA E REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS

COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS NAS COMISSÕES
CRE (3ª Reunião Ordinária)                                                           20/02/2014


A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação das atas das reuniões anteriores.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovadas.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Pela ordem, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em seguida eu darei, Presidente.

Comunicado.

Comunico a realização de audiência pública desta Comissão com o objetivo de tratar do Projeto FX-2, da Força Aérea Brasileira, que consiste na aquisição de 36 aeronaves de caça com a presença do Comandante da Aeronáutica, Tenente Brigadeiro do Ar, Juniti Saito, no dia 27 de fevereiro, próxima quinta-feira, às 10 horas, neste Plenário.

A reunião será interativa, com a participação popular pelo e-cidadania, acessando a página do Senado Federal na Internet, transmitida ao vivo pela TV Senado.

Eu penso que esta Comissão poderia, e eu proporei ao Presidente, Ricardo Ferraço, através de requerimento, já que a Comissão de Relações Exteriores da Câmara tem igual convite ao comandante e, dadas as responsabilidades, fazer uma reunião conjunta das duas Comissões, o que daria, eu diria, mais peso à iniciativa parlamentar, já que somos um Congresso bicameral e uma interação das duas Casas seria, penso, bastante produtiva do ponto de vista da economicidade, tanto para a Câmara como para esta Comissão de Relações Exteriores.

Eu pediria ao Alexandre que providenciasse então, por gentileza, um adendo à solicitação para que o Presidente possa comunicá-la.

Informa-me aqui o Alexandre que a Comissão de Relações Exteriores da Câmara ainda não elegeu o seu Presidente, mas a gente pode tentar, até lá, ver se há possibilidade de viabilizar a realização dessa reunião conjunta.

Eu queria, antes de passar à Ordem do Dia, fazer uma leitura rápida aqui. Eu penso que a Comissão de Relações Exteriores e todos os seus membros acompanham, com apreensão, o que está acontecendo na longínqua Ucrânia, que são mobilizações populares no enfrentamento com o sistema de governo, mas temos aqui perto, na parceira do Mercosul, a Venezuela, também um país dividido.

Faço, apenas, a leitura de uma emblemática manchete de hoje do jornal Correio Braziliense:

Um tiro na liberdade de protestar. Um dia depois da prisão do líder oposicionista Leopoldo López, a morte da miss e modelo profissional Génesis Carmona, de 22 anos, acirrou, ainda mais, os ânimos na Venezuela. Estudante de ciências sociais, a jovem participava de manifestação pacífica contra o governo, na terça-feira, quando foi baleada na nuca por milicianos. Chegou a ser socorrida e levada de moto para o hospital, mas não resistiu aos ferimentos. É a quarta pessoa a morrer vítima da forte repressão aos protestos de rua na Venezuela. A oposição convocou nova marcha para sábado e pediu à sociedade para não reagir a provocações de chavistas.

O Mercosul já emitiu uma nota de não intervenção nos assuntos internos da Venezuela, mas isso não dispensa que tenhamos atenção redobrada sobre este problema, uma vez que a Venezuela agora, como membro efetivo do Mercosul, deve estar sujeita às determinações de defesa da democracia e, sobretudo, da liberdade de expressão e de manifestação.

Na Ordem do Dia de hoje, temos algumas matérias. 

Queria conceder a palavra, agora, pela ordem, ao Senador Cyro Miranda, que já havia solicitado. Então, pela ordem, Senador Cyro Miranda e, em seguida, Senadora Vanessa Grazziotin.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Pediria, se fosse possível, por meio de consulta ao Plenário, uma inversão de ordem, dada a audiência que tenho fora do Senado, do item nº 4 e do item nº 6 – o item nº 6 é muito rápido e o item nº 4 é um pouquinho mais extenso. Então, se pudéssemos começar pelo item nº 4, até porque, como Relator, acho que sou o único presente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Consulto o Plenário sobre a inversão de pauta solicitada pelo Senador Cyro Miranda. (Pausa.)

Não havendo objeção, vamos para a inversão de pauta.

Item nº 4.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Só que, antes, Srª Presidente, solicitei a V. Exª, pela ordem.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Desculpe. Pela ordem.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Muito obrigada. Quero pedir a compreensão de V. Exª e dos meus pares, porque uma amiga minha e também servidora desta Casa encaminhou ao Senador Ricardo Ferraço, Presidente desta Comissão, uma carta que considero importante ser publicizada, Presidente. Na realidade, quem encaminhou foi não apenas a servidora da Casa, mas também sua mãe, Dona Dirce Amorelli Ribeiro Pereira. Se V. Exª permite, é uma carta bem sintética, mas gostaria muito de ler.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Com a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Trata-se do falecimento de um servidor aposentado da Casa. Já encaminhei um voto de pesar, mas é uma carta que me tocou muito, e acho que é importante que, quando pessoas são ajudadas, principalmente quando estão fora do País, os registros sejam devidamente feitos e publicizados. 

Então, diz o seguinte:

Sr. Presidente, no último dia 28 de janeiro, nossa família foi abalada pelo falecimento de seu chefe, Alaylson Ribeiro Pereira, na cidade de Jacarta, na Indonésia, onde passava a temporada de férias. Ele, consultor legislativo, desde 1970, foi o primeiro servidor concursado do Senado Federal e aposentado. 

Meu pai [diz Solange] nos visitava e sofreu um inesperado infarto, já que não apresentava quaisquer alterações de natureza cardiovascular. 

Trata-se de um caso particular, mas que trago ao conhecimento de V. Exª, em face de inevitável transtorno que nos ocorreria não fosse a diligente atuação da Diplomata Leila Maria Serafim Pacheco, nos trâmites destinados à liberação e ao consequente traslado do corpo de meu pai ao Brasil.

Graças ao profissionalismo e ao empenho pessoal e humanitário da referida diplomata, nosso trauma emocional pôde ser minimizado, pois que todo o envolvimento burocrático que envolve tais procedimentos, ainda mais num país estrangeiro, foi prontamente e eficientemente equacionado, o que vem enaltecer o trabalho do serviço exterior brasileiro, representado, nesse evento, por aquela servidora.

Nesse sentido, Sr. Presidente, vimos eu e minha mãe, em nome da nossa família, encarecer de V. Exª dar conhecimento ao Plenário da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do teor desta correspondência em que ressalto o excelente padrão de atuação da Vice-Cônsul Leila Maria Pacheco.

Ainda por essas razões, tomo a liberdade de também solicitar desta Presidência oficiar ao Ministério das Relações Exteriores, no sentido de que faça constar dos assentamentos funcionais daquela servidora o nosso elogio e o nosso agradecimento pela eficiência no atendimento às nossas necessidades numa hora de grande e amargo momento por que passamos.

Respeitosamente, [assinam] Solange Ribeiro Pereira, filha do Sr. Alaylson, [que é servidora da Casa também], e sua mãe Dirce Amorelli Ribeiro Pereira.

Eu vou encaminhar o voto de pesar ao Plenário e de aplausos à Embaixada do Brasil na Indonésia, Presidente, porque não é simples uma pessoa falecer fora do País – fora da sua cidade e dentro do País já é difícil, imagine fora do País!

Então, com a ausência do nosso Presidente, eu pediria que V. Exª tomasse as providências.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria cumprimentá-la, Senadora Vanessa, pela iniciativa e dizer que também sou testemunha da atenção que a diplomacia brasileira, especialmente a área consular, tem dado nesses casos. Também já tive casos de morte de pessoas conhecidas no exterior, em que houve total empenho quando o gabinete solicita apoio especial, porque, às vezes, são pessoas que, como ela, não tinham um relacionamento. Mas isso é relevante e confirma o conceito que nós temos sobre a eficiência da nossa diplomacia, especialmente na área consular.

Eu tomaria a liberdade, através da Secretaria desta Comissão, de encaminhar ao Embaixador Pedro Borio, que é o Assessor Parlamentar do Itamaraty, a carta de V. Exª para conhecimento das autoridades diplomáticas e também da nossa chancelaria.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Muito obrigada, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Então eu a cumprimento pela iniciativa e, atendendo à solicitação do Senador Cyro Miranda, vamos ao item 4 da pauta de hoje.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Muito obrigado, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores.

Em primeiro lugar, eu queria hoje, aqui, dar o meu grande abraço no Senador Cristovam, meu amigo aquariano que hoje aniversaria, provavelmente entrando na faixa dos 50 anos.

Vida longa, Cristovam Buarque! Vida longa, amigo. Estrada bem pavimentada. Nas nossas estradas tem sempre quebra-molas, mas você já passou por vários e vai continuar passando. Que Deus o proteja sempre, Cristovam!

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Com licença. Eu também me associo ao nosso combativo e sempre jovem Senador, nosso mestre Cristovam Buarque.

Eu queria antes fazer a explicitação da matéria que V. Exª vai relatar.

ITEM 4

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2007

- Não Terminativo -

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição de insumos e equipamentos especificados, utilizados na produção de leite.

Autoria: Senador Alvaro Dias
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 589, de 2007

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos automotores para transporte de mercadorias quando adquiridos por agricultores familiares e suas associações ou cooperativas.

Autoria: Senador Marcelo Crivella
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 590, de 2007

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos automotores por associações, sindicatos e federações representativas de trabalhadores ou de categoria econômica.

Autoria: Senador Marcelo Crivella
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 174, de 2008

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para conceder isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre veículos automotores adquiridos por pessoas portadoras de hemofilia.

Autoria: Senador Paulo Paim
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 181, de 2008

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para alimentos dietéticos e exclui a receita de sua venda da incidência das contribuições que menciona.

Autoria: Senador Renato Casagrande
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 240, de 2008

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre veículos para transporte coletivo de estudantes, quando adquiridos por Prefeituras Municipais e pelo Distrito Federal, bem como por profissionais autônomos e suas cooperativas habilitados e dedicados exclusivamente ao transporte escolar.

Autoria: Senador Alvaro Dias
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 449, de 2008

- Não Terminativo -

Prorroga até 31 de dezembro de 2014 a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências.

Autoria: Senador Francisco Dornelles
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 463, de 2008

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, para ampliar o rol de produtos e estender a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nela especificados às Casas Militares ou aos Gabinetes Militares da União, dos Estados e do Distrito Federal.

Autoria: Senador Sérgio Zambiasi
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 45, de 2009

- Não Terminativo -

Altera o inciso IV, do art. 1º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que trata da isenção de IPI na compra de automóveis para uso particular das pessoas que especifica, para compreender a todas as pessoas com deficiência.

Autoria: Senador Flávio Arns
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, de 2009

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na aquisição de cadeira de rodas por pessoas portadoras de deficiência física, reduz a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes na importação e na venda no mercado interno desse produto e cria incentivo para as instituições financeiras oferecerem linhas de crédito especiais para sua aquisição.

Autoria: Senador Flávio Arns
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 305, de 2009

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados a ferramentas diversas.
Autoria: Senador Raimundo Colombo
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 347, de 2009

- Não Terminativo -

Estabelece isenção de impostos federais quando da aquisição de veículos por Governos dos Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências.

Autoria: Senador Raimundo Colombo
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, de 2009

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) veículos de carga quando adquiridos por transportadores autônomos.

Autoria: Senadora Rosalba Ciarlini
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 160, de 2010

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre a receita bruta decorrente da venda de motocicletas com cilindrada até 125 cm3, no mercado interno, quando adquiridos por motoboys ou mototaxistas.

Autoria: Senador Flexa Ribeiro
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, de 2010

- Não Terminativo -

Acrescenta o inciso VI, ao artigo 1º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, na aquisição de automóveis para a utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência físicas, e dá outras providências.

Autoria: Senador Romeu Tuma
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, de 2011

- Não Terminativo -

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de cadeiras de rodas por pessoas portadoras de deficiência física e acrescenta dispositivos às Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre as receitas decorrentes da venda de cadeiras de rodas às mencionadas pessoas.
Autoria: Senador Pedro Taques

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2007, na forma do Substitutivo da CE, com apresentação de subemenda, e pela rejeição dos demais PLS de nºs 589/07, 590/07, 174/08, 181/08, 240/08, 449/08, 463/08, 45/09, 277/09, 305/09, 347/09, 380/09, 160/10, 197/10 e 130/11.

Observações:

1) Em 11/09/2012, a Matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer favorável, nos termos da Emenda Substitutiva nº 1-CE (Substitutivo), e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senados nºs 589, e 590 de 2007; 174, 181, 240, 449 e 463 de 2008; 45, 277, 305, 347, e 380, de 2009; 160 e 197, de 2010 e 130, de 2011.

2) A Matéria vai à Comissão de Infraestrutura, de Agricultura e Reforma Agrária, de Assuntos Sociais, de Direitos Humanos e Legislação Participativa, e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa.

3) A Senadora Vanessa Grazziotin apresentou Voto em Separado pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2007, na forma da emenda substitutiva apresentada, e pela rejeição dos demais projetos apensados (PLS nºs 589/07, 590/07, 174/08, 181/08, 240/08, 449/08, 463/08, 45/09, 277/09, 305/09, 347/09, 380/09, 160/10, 197/10 e 130/11).

O Relatório é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2007, na forma de Emenda nº 1 desta Comissão, Substitutivo, com a apresentação de uma subemenda e pela rejeição dos demais Projetos de Lei do Senado.

Observação: no dia 8/8/2013 é lido o relatório do Senador Cyro Miranda e concedida vista à Senadora Vanessa Grazziotin. Em 15/10/2013 a Senadora Vanessa Grazziotin apresentou voto em separado pela aprovação do Projeto Lei do Senado nº 4, de 2007, na forma de emenda substitutiva apresentada e pela rejeição dos demais projetos. Em 19 de fevereiro deste ano, o Senador Cyro Miranda apresentou novo relatório pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2007, na forma do Substitutivo e pela rejeição dos demais projetos.

A matéria será apreciada pelas Comissões de Serviços de Infraestrutura; de Agricultura e Reforma Agrária; de Assuntos Sociais; de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos Econômicos, cabendo a última e definitiva decisão à CAE (Comissão de Assuntos Econômicos).

Com a palavra o Senador Cyro Miranda, para a leitura do novo relatório apresentado.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Muito obrigado, Srª Presidente desta reunião, Senadora Ana Amélia.

Srªs e Srs. Senadores, o PLS, de autoria do Senador Alvaro Dias, modifica a legislação tributária federal para isentar do IPI as operações que envolvem máquinas, equipamentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, caso adquiridos com a finalidade de produção de leite.

Em 2011, foi apresentado o Requerimento nº 545, do Senador Romero Jucá, pela tramitação conjunta dos PLSs já elencados por V. Exª, que, na verdade, são onze, e passo a comentar um por um. 

Posteriormente, apresentamos o Requerimento nº 846, de nossa autoria, pelo apensamento do PLS nº 510, que foi aprovado pelo Plenário. 

Em fevereiro de 2012, também foram aprovados os outros requerimentos. Então, são todos apensados.

Vou à análise, Srª Presidente.

Entre todos os projetos de lei apensados, somente o de nº 463, de 2008, havia sido despachado, antes da tramitação em conjunto, para a Comissão de Relações Exteriores, que já aprovara o seu conteúdo, em 6 de agosto de 2009. A matéria contida nesse PLS foi incorporada ao art. 11 do substitutivo aprovado pela CE. Portanto, a análise da iniciativa que se encontra na competência desta Comissão, na forma do art. 103 do Regimento Interno do Senado Federal, seria restrita ao conteúdo desse projeto de lei.

No entanto, em consideração ao voto bem preparado e em separado apresentado pela Senadora Vanessa Grazziotin, serão analisados todos os projetos apensados. 

Como já analisado pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, não há vícios de competência nem de legitimidade na proposição. 

O Substitutivo aprovado pela CE refere-se à concessão de benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), à Cofins e à contribuição sobre lucro para o Pis/Pasep, cuja competência para disciplinar é da União, a teor dos arts. 149 e 153, inciso IV, da Constituição Federal. Desse modo, a lei federal pode regular o assunto e, conforme previsto nos arts. 24, inciso I, e 48, inciso I, da Constituição Federal, cabe ao Congresso Nacional disciplinar matéria relativa a Direito Tributário e ao Sistema Tributário.

No que concerne à iniciativa, o objetivo da proposta não se encontra entre aqueles reservados, de modo que qualquer membro do Congresso Nacional pode apresentar proposição legislativa referente ao tema.

Em relação aos demais aspectos formais, a espécie normativa proposta é compatível com o texto constitucional. 

Os ajustes são necessários para a obtenção de precisão, permitindo que o texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance normativo, visto que a discriminação dos produtos sujeitos à isenção (incisos IV a VII acrescentados ao art. 12 da Lei nº 9.493,de 1997) está ampla e genérica, o que não corresponde à necessidade de especificação presente na Tabela de Incidência do IPI.

Em relação ao art. 1 do Substitutivo-CE, deveria ser inserida a referência à CSLL, haja vista a previsão contida no art. 13 do próprio substitutivo. 

No que se refere aos arts. 2º e 3º do Substitutivo-CE, poderiam ser unificados em um único dispositivo.

A fim de melhorar a redação dos arts. 4º e 6º do Substitutivo-CE, sugere-se o desmembramento dos itens em incisos, individualizando cada um dos produtos isentos.

Em relação ao art. 5 do Substitutivo, no momento em que o produto sai da fábrica com destino ao comerciante, não é possível saber quem será o consumidor final para isentar a operação do IPI. Por isso, para que esse tipo de isenção se efetive, é necessário que a aquisição ocorra diretamente com o fabricante. Dessa maneira, deverá a Secretaria da Receita Federal do Brasil normatizar o procedimento para que a isenção seja reconhecida.

Deve ser excluída a modificação introduzida pelo art. 10 do Substitutivo-CE no que se refere ao art. 2º da Lei nº 8.989, de 1995.

Superada essa análise formal, passa-se à análise do conteúdo da iniciativa. Nesse sentido, verifica-se que não há incompatibilidade material na proposta, na medida em que o projeto corrige distorções do sistema jurídico ao estender a isenção do IPI para as Casa e Gabinetes Militares. 

No âmbito federal, a Casa Militar da Presidência da República foi sucedida pelo Gabinete de Segurança Institucional. Esse órgão possui, entre suas atribuições (art. 6º da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998), a de zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República, e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, e de outras autoridades ou personalidades quando determinado pelo Presidente da República, bem assim pela segurança dos palácios presidenciais e das residências do Presidente e Vice-Presidente da República.

Por seu turno, as Casas Militares dos Estados e do Distrito Federal têm, como uma de suas principais funções, a segurança pessoal dos Governadores e seus familiares.

Dessa forma, esses órgãos também exercem atividade de segurança institucional, não sendo razoável a ausência de extensão do benefício fiscal, que, atualmente, é reconhecido apenas aos órgãos de segurança pública. Afinal, a isonomia tributária, prevista no art. 150, inciso II, da Constituição Federal, garante aos contribuintes que se encontrem em situações similares tratamento semelhante.

Além da extensão para as Casas e Gabinetes Militares, o projeto de lei amplia o rol de equipamentos com direito à isenção do IPI, se adquiridos pelos órgãos de segurança pública.

Atualmente, estão isentas do IPI apenas as aquisições de aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e radiotelegrafia; veículos para patrulhamento policial e as armas e munições. A proposição inclui os equipamentos de inteligência policial, de informática e de sinalização acústica e visual veicular. Ou seja, nós estamos aqui isentando apenas para as Casas Militares, Exército e Segurança Pública.

Financeiramente, a isenção proposta é vantajosa para a União, pois a eventual queda da arrecadação do IPI é compensada com a economia do imposto na aquisição dos produtos pelos órgãos federais, pois somente eles serão beneficiados. Não se pode esquecer que, do montante arrecadado com o IPI, a União só fica com 42% do total, em virtude de a arrecadação do imposto compor os Fundos de Participação (FPE, FPM e Fundos Regionais) e o Fundo de Compensação de Exportações (FPEX). Para os Estados e o DF também é vantajosa a isenção, pois, embora haja redução do repasse de recursos dos fundos constitucionais, a economia com o IPI será maior, haja vista a diminuição no preço dos produtos adquiridos. Então, essas Secretarias de Segurança terão essas vantagens.

O argumento apresentado no voto em separado da Senadora fundamenta-se no risco à Zona Franca de Manaus. No entanto, a isenção está limitada à venda para as Forças e Segurança e Forças Armadas, não abrangendo todo e qualquer produto fabricado.

Senadora Grazziotin, tomei essa preocupação, para não haver interferência na Zona Franca. A preocupação de V. Exª é legítima.

Conforme expressamente consignado na emenda apresentada, estará isenta de IPI somente a aquisição pelos órgãos de Segurança Pública, Casas e Gabinetes Militares ou órgãos correspondentes da União, dos Estados e do Distrito Federal. Considerando que a parcela fabricada de produtos eletrônicos destinada às forças de segurança é ínfima, não há risco apontado no voto divergente.

Em virtude da não cumulatividade do IPI, em que o valor pago em uma operação é compensado com o valor devido na operação seguinte, seria necessária a inclusão de dispositivo para garantir a manutenção do crédito relativo às operações anteriores, sob pena de o benefício não ter efetividade em determinadas situações.

É bem verdade que o art. 11 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, permite que o saldo credor do IPI decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que não puder ser compensado com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá sê-lo com outros tributos devidos pelo contribuinte. Entretanto, esse dispositivo não contempla os produtos finais fabricados nos outros países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul). Por isso, é necessária a inclusão do parágrafo único no art. 12 da Lei nº 9.493, de 1997, a fim de garantir o direito ao crédito.

Em relação ao PLS nº 589, de 2007, não deve prosperar o entendimento proferido no voto em separado. Não há dúvida de que a agricultura familiar deve ser incentivada. O problema é que a forma escolhida para isenção de IPI sobre os veículos, automóveis para transporte de mercadorias de fabricação em países integrantes do Mercosul, quando adquiridos por agricultores familiares, por suas cooperativas ou associações, não se mostra adequada a esse desiderato. O que isso quer dizer é o seguinte: pode haver uma evasão de receita com outros fins. Não se define o que é equipamento, o que é agricultura familiar.

Além do mais, o custo da operacionalização da medida é demasiadamente oneroso, pois as operações tributadas pelo IPI são somente aquelas nas quais, em um dos polos do contrato de compra e venda figura o industrial ou o equiparado. Dessa forma, no momento em que o produto sai da fábrica com destino ao comerciante, não é possível saber quem será o consumidor final para isentar a operação de IPI.

Não bastasse, o PLS nº 589, de 2007, não define o que se entende por veículo de transporte de mercadoria nem define o agricultor familiar, de modo que há risco de a isenção ser estendida de forma indevida.

No que se refere ao PLS nº 240, de 2008, o seu objetivo está contemplado pela concessão de benefício fiscal em decorrência do art. 6º da Lei 11.727. Dessa forma, não há interesse na modificação da legislação em vigor, devendo ser rejeitado o PLS. Em Voto em Separado, também se pede isso.

Em relação ao PLS nº 277, de 2009, e ao PLS nº 130, de 2011, já houve redução de alíquota de IPI nas contribuições (PIS/PASEP e COFINS). O conteúdo desse projeto, que foi incorporado aos arts. 7º e 12º do Substitutivo aprovado pela CE, isenta do Imposto sobre Importação, do IPI e das Contribuições Sociais as aquisições, por pessoa com deficiência, de cadeiras de rodas, suas partes e assessórios, classificados, já, nos códigos 87.13 e 8714.

De fato, a Lei nº 12.469 reduziu a zero as alíquotas de Cofins-Importação dos produtos classificados, ou seja, já está sendo contemplado; essa parte de cadeira de rodas já tem essa isenção.

No que concerne ao IPI, a alíquota foi zerada conforme disposto no Decreto nº 7.660. Em função da tributação atual – alíquota zero –, esse imposto não repercute nos preços de venda ao consumidor final, não havendo interesse na alteração legislativa para deduzi-lo.

Desse modo, o único tributo federal que restaria apresentar é o Imposto sobre a Importação, de forma que está sendo sugerida nova redação para o Substitutivo–CE.

Em relação ao incentivo para as instituições financeiras, não deve prosperar o entendimento apresentado no voto em separado. O art. 13 do Substitutivo aprovado pela CE concede como incentivo às instituições financeiras que oferecerem linhas de crédito especiais para aquisição de cadeiras de rodas o abatimento no montante devido a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Por sua vez, a Lei nº 12.613 autorizou a União a conceder a subvenção econômica a instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros e outros encargos. Então, também já está completado. Desse modo, os incentivos fiscais são distintos, por isso é justificável a permanência da redação do Substitutivo.

Ao contrário do afirmado no voto em separado, a manutenção do PLS nº 347, de 2009, não se trata de estímulo à criação de frotas de veículos oficiais, mas, sim, da redução de encargos incidentes. Ou seja, nesse PLS nº 347, pede-se a isenção de impostos federais na aquisição de veículos por governos dos Estados, Distrito Federal e Municípios e traz outras providências. 

Nós achamos procedente essa isenção, porque são para viaturas da Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros e ambulâncias. Barateando, não tendo esse IPI, só nesses casos, a União tem esse direito, vai sobrar verba para se comprar mais equipamentos. Não é, como diz no voto em separado, um aumento de frota, mas, sim, para reduzir para o próprio Governo, e só para o Governo, na aquisição desses veículos. Então, com isso, nós teríamos condição de ter ampliados os veículos para segurança e esses outros que já foram citados.

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2007, na forma do Substitutivo a seguir, e pela rejeição dos demais PLS de nºs 589/07, 590/07, 174/08, 181/08, 240/08, 449/08, 463/08, 45/09, 277/09, 305/09, 380/09, 160/10, 197/10 e 130/11.

EMENDA Nº – CRE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, DE 2007

Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais no âmbito do Imposto sobre Produtos Industrializados (EPI), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e do Imposto de Importação, e dá outras providências.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei concede benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), ao Imposto sobre a Importação, à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no concernente às operações nela especificadas. 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os veículos classificados nas posições 87.01 a 87.05 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), quando adquiridos por Governo de Estado, do Distrito Federal ou por Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único. Não se aplicará a isenção prevista neste artigo sobre quaisquer acessórios opcionais que não sejam equipamentos de série ou originais do veículo adquirido.

Art. 3ª Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os seguintes produtos, identificados pelos respectivos códigos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 de dezembro de 2011 [são os artesanais e não os industrializados]: 

I - pás, 8201.10.00; 

II - alviões, picaretas, enxadas, sachos, ancinhos e raspadeiras, 8201.30.00; 

III - machados, podões e ferramentas semelhantes com gume, 8201.40.00,

IV - serras manuais, folhas de serras de todos os tipos (incluídas as fresas-serras e as folhas não dentadas para serrar), 82.02; 

V - limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais, 82.03;

VI - chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis, mesmo com cabos, 82.04;

VII - ferramentas manuais [incluídos os corta-vidros (diamantes de vidracetro)] não especificadas nem compreendidas em outras posições, lamparinas ou lâmpadas, de soldar (maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou partes de máquinas ferramentas; bigornas; forjas portáteis; mós com armação, manuais ou de pedal, 82.05. 

Art. 4º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os insumos, máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, quando adquiridos com a finalidade de produção de leite. 

§ 1º Os produtos de que trata este artigo serão discriminados em ato regulamentar do Poder Executivo.

§ 2º A isenção de que trata este artigo será reconhecida na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 5º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os produtos alimentícios dietéticos, assim definidos pelo art. 2º, V, do Decreto-Lei n° 986, de 21 de outubro de 1969, e referidos nas seguintes Notas da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 

I - de Subposições n° 1 do Capítulo 16 (Subposição 1602.10); 

II - n° 1 e n° 2 do Capítulo 20 (Subposições 2005.10 e 2007.10, respectivamente); 

III - n° 3 do Capítulo 21 (Posição 2104). 

Art. 6º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo: 

I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nos arts. 2º, 3º, 4º e 5º desta Lei; e 

II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente aos produtos originários e procedentes de países integrantes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante dos produtos com a isenção de que trata os arts. 2º, 3º, 4º e 5º desta Lei.

Art. 7º Ficam isentas do Imposto de Importação as aquisições, por pessoa com deficiência, de cadeiras de rodas, suas partes e acessórios, classificados nos códigos 87.13 e 8714.20.00 da Tabela de Incidência do IPI (TJQPI), aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

Art. 8º A ementa da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo, bem como os adquiridos por pessoas portadoras dos agravos à saúde que especifica."

[Esse é um projeto que já existe. Apenas a promulgação, a lei vai até 2016].

Art. 9º A Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º.......................................................................................

..................................................................................................

IV - pessoas com deficiência, assim definidas na forma da legislação vigente, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal;

.................................................................................................VI - pessoas portadoras de hemofilia.
.................................................................................................. 

§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, não se aplica aos portadores dos agravos à saúde de que trata o inciso IV. 

§ 7º No caso da pessoa portadora de hemofilia, a isenção de que trata este artigo será concedida para a aquisição de automóveis com equipamentos ou dispositivos de segurança opcionais definidos em regulamento." (NR) 

Art. 10 O art. 12 da Lei n° 9.493, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando adquiridos pelos órgãos de segurança pública, Casas e Gabinetes Militares ou órgãos correspondentes, da União, dos Estados e do Distrito Federal:

..................................................................................................IV — os equipamentos de proteção individual;

V - os instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia e aparelhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som, e suas partes e acessórios; 

VI - as máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; e

VII - os aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização visual e de sinalização acústica para veículos.

Parágrafo único. Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo: 

I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos neste artigo; e 

II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente aos produtos originários e procedentes de países integrantes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante dos produtos com a isenção de que trata este artigo." (NR)

Art. 11 O art. 1º da Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º.......................................................................................

..................................................................................................XLIlI - veículos classificados nas posições 87.01 a 87.05 da Tabela de Incidência do ÍPI (TIPI), quando adquiridos por Governo de Estado, do Distrito Federal ou por Prefeitura Municipal; 

XLIV - os produtos alimentícios dietéticos, assim definidos pelo art. 2º, V, do Decreto-Lei n° 986, de 21 de outubro de 1969, e referidos nas seguintes Notas da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada peio Decreto n° 7.660, de 23 de dezembro de 2011:

a) de Subposições n° 1 do Capítulo 16 (Subposição 1602.10);

b) n° 1 e nº 2 do Capítulo 20 (Subposições 2005.10 e 2007.10, respectivamente); 

c) n° 3 do Capítulo 21 (Posição 2104). 

.........................................................................................(NR)"Art. 12º As instituições financeiras que oferecerem linhas de crédito especiais para a aquisição de cadeira de rodas poderão abater integralmente do montante devido a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) o valor resultante da aplicação, ao total dos empréstimos efetivamente concedidos, da diferença entre o dobro da taxa e a paga pelos tomadores desses empréstimos [também regulamentado por outra lei que beneficia sem a necessidade de nós estarmos, como nós estamos, adequando a redação].
§ 1º Os contratos de financiamento previstos no caput deste artigo terão taxas de juros equivalentes à metade da taxa Selic, vedada a cobrança de tarifa de abertura de crédito ou quaisquer outras tarifas. 

§ 2º O prazo para amortização não poderá ser superior a sessenta meses. 

§ 3º Não será permitida a concessão de mais de um financiamento, ao mesmo tempo, à pessoa física ou jurídica, nem a aquisição de novo financiamento, enquanto o anterior não for liquidado. 

§ 4º As linhas de crédito de que trata o caput deste artigo ficarão isentas do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliários (IOF).

§ 5º As instituições financeiras poderão condicionar a liberação dos recursos relativos à linha de crédito especial de que trata este artigo à apresentação de garantia pelo mutuário. 

Art. 13 Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante de renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de sessenta dias da publicação desta Lei.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 13.

Esse é o relatório, Srª Presidente, Srs. e Srªs Senadoras.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Consulto a Senadora Vanessa Grazziotin se ela mantém o voto em separado.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Srª Presidente, eu até já conversei. Primeiro, eu quero cumprimentar o Senador Cyro Miranda pela dedicação que teve ao projeto. Ele apresentou um primeiro relatório, eu encaminhei um voto em separado, ele apresenta hoje um novo relatório de uma matéria que não é simples, são 16 matérias.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Aliás, não é matéria, é um tratado.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – É um tratado, são 16 matérias. Então, é um assunto extremamente delicado. Eu já havia – antes de ele fazer a leitura do seu relatório, que foi disponibilizado somente no dia de ontem, já bem tarde – solicitado a ele a possibilidade de eu pedir novamente vista para que a gente possa analisar, em decorrência das minúcias do teor do que nós estamos tratando, e votar na próxima reunião, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – É um direito regimental, Senadora Vanessa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Então, eu peço vista.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Pedido de vista.

Eu tenho que lembrar também aos Srs. Senadores e à Srª Senadora que esta matéria ainda vai ser submetida a cinco Comissões, e a terminativa será a Comissão de Assuntos Econômicos. Então, haverá bastante tempo, mas é regimental a solicitação de V. Exª.

A Senadora solicita vista.

Queria consultar se quer vista coletiva para a matéria.

(Intervenção fora do microfone.)
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Então, aprovada vista coletiva, Senador Flexa Ribeiro.

A matéria será apreciada na próxima sessão.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Eu queria pedir a V. Exª que retirasse de pauta o item 7, do qual eu sou autor, para fazer um reexame desse projeto, porque tem implicações bilaterais, e eu gostaria de examinar com mais calma.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – A solicitação de V. Exª será atendida regimentalmente.

Solicito à secretaria da Comissão.

Sim, Senadora Vanessa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – É porque o item 7 eu relato, essa matéria. Eu acho que é interessante...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Pois é. Estou pedindo para retirar de pauta.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Exatamente, porque o meu parecer, como o Senador percebe, é contrário, não pela intenção. O que nós talvez... Eu posso até tentar, enfim, abrir um debate, para ver quais os caminhos para alcançar os objetivos, que são nobres.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Na verdade, a competência para retirada é da Relatora.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Peço para retirar para reexaminar a matéria, em função dos argumentos que ela apresenta.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – A Relatora concorda. Ela aquiesceu à solicitação de V. Exª e o item 7 será retirado de pauta, Senador Mozarildo Cavalcanti.

(É o seguinte o item retirado.

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13, de 2011

- Terminativo -

Dispensa o visto de turistas estrangeiros para visita à Região Amazônica e ao Pantanal.
Autoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin
Relatório: Pela rejeição do Projeto)
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Presidente, eu queria pedir a V. Exª, como já sabe que um membro da comissão de deputados americanos estará aqui amanhã, às 12 horas, neste plenário, e eu fiz o contato com eles...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – A interface com eles.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – É. Eu estou convidando todos os Senadores e Senadoras para, se puderem, amanhã, às 12 horas, termos um encontro com esses parlamentares.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Amanhã, sexta-feira, às 12 horas, nesta Comissão, o Senador Mozarildo Cavalcanti está convidando os membros da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional para uma recepção a um grupo de parlamentares dos Estados Unidos de que ele é o anfitrião.

Então, bem-vindos.

Eu peço também ao Alexandre, que é o Secretário da Comissão, que dê todo o apoio necessário para uma boa acolhida aos visitantes, Senador Mozarildo Cavalcanti.

Passamos, então, à Ordem do Dia, seguindo agora, porque houve uma inversão a pedido do Senador Cyro Miranda, com aquiescência do Plenário, do item 1 da pauta.

ITEM 1
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 95, de 2012
- Não terminativo -
Altera a redação do inciso XX do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a expedição da permissão internacional para conduzir veículo.
Autoria: Mauro Mariani. 

Relatoria: Luiz Henrique. 

Relatório: Favorável ao projeto. 

Observações:
1- A Matéria vai a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em decisão terminativa.
A relatoria ad hoc é do Senador Jorge Viana. 

Em 08/08/2013, a matéria constou da pauta da reunião.

Concedo a palavra ao Relator ad hoc para a leitura do seu relatório, o Senador Jorge Viana.  

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Muito obrigado, Srª Presidente.

Em respeito ao Senador Luiz Henrique, Relator, acolhendo indicação de V. Exª, faço a leitura do relatório do item 1 da pauta.

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 95, de 2012 (PL nº 4.530, de 2008, na origem), do Deputado Mauro Mariani, que altera a redação do inciso XX do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a expedição da permissão internacional para conduzir veículo.

Isso é uma situação...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – E é uma situação que é real. Muitos brasileiros... Recentemente, numa viagem, encontrei um amigo que se empenhou em tirar uma carteira internacional...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – E não precisou.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – ... e, chegando aos Estados Unidos, tinha de usar a carteira nacional, porque aquela internacional não valia.

Eu penso que é muito importante que façamos a melhor adequação do nosso Código aos tratados internacionais.

Do relatório.

O projeto de lei, originário da Câmara dos Deputados, altera o Código de Trânsito Brasileiro para permitir ao Departamento Nacional de Trânsito (Denatran) delegar, além dos órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal, também à associação habilitada a este efeito pelo Poder Público federal, a expedição da permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de passagem nas alfândegas.

Não se está tirando – e aí é bom que se diga que o relatório do Senador Luiz Henrique é neste sentido – autonomia dos Estados e do Distrito Federal de fazer essa expedição. O que se está fazendo é acrescentando a possibilidade de instituições delegadas pelo Denatran terem a mesma atribuição.

Atualmente, o art. 19, XX, do Código de Trânsito, que ora se pretende modificar, somente permite tal delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal, hipótese que o presente projeto de lei não descarta, apenas acrescenta outra, como mencionamos.

O Projeto de Lei original nº 4.530, de 2008, do Deputado Mauro Mariani, restringia a nova possibilidade de delegação à associação automobilística nacional filiada à Federação Internacional de Automóveis (FIA). Contudo, por emenda do Deputado Hugo Leal, na Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados, a novel delegação é prevista para a associação habilitada a esse efeito pelo Poder Público federal, sem referência à FIA.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada com emenda na Comissão de Viação e Transportes (CVT), confirmada na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Aprovado na comissão de modo terminativo, o substitutivo da CVT foi encaminhado à apreciação do Senado Federal e está ora aqui, nesta Comissão, nesta Casa.

O projeto foi distribuído às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE), a nossa Comissão, e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa. Portanto, o projeto não é terminativo.

O presente projeto tem por inspiração a implementação de um tratado, tarefa na qual o Congresso Nacional tem papel fundamental e, por vezes, exclusivo. Então, estamos aqui dentro das premissas que estabelecem o trabalho desta Comissão.

Contudo, o art. 1º do Decreto nº 86.714, de 1981, registra que o Brasil fez reservas ao art. 41, parágrafo 1º, alínea “c”, entre outros dispositivos da Convenção sobre Trânsito Viário. Quando o Congresso Nacional aprovou essa convenção, por meio do Decreto nº 33, de 1980, não constava explicitamente essas reservas. Todavia, como essa pretensão estava na mensagem presidencial que enviou esse tratado ao Parlamento, assim que questionado por ofício do Ministério das Relações Internacionais se o Parlamento havia aprovado o tratado com tais reservas, o então Presidente do Senado Federal enviou confirmação da aprovação legislativa com as reservas, por ofício de 1º de agosto de 1980.

Eu vou resumir, Srª Presidenta, para ajudar no encaminhamento dos trabalhos da Comissão.

Não há ofensa, então, aos compromissos internacionais. Ao contrário, quando nos vinculamos por lei interna a uma regra de tratado que fora ressalvada no momento da ratificação, na realidade reforçamos a ideia original desse tratado.

Por esses motivos, consideramos positiva a iniciativa da Câmara dos Deputados no sentido de ampliar a delegação de expedição de permissão internacional para conduzir veículos no Brasil, em especial se reconhecendo a validade de documentos similares emitidos pelos demais Estados Partes da Convenção de Trânsito Viário. Assim, apontamos a aprovação desse projeto como fator para levantar todas as reservas feitas às alíneas do §1º do art. 41 da Convenção de Trânsito Viário.

O voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 95, de 2012, Srª Presidenta.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o relatório apresentado pelo Senador Jorge Viana, Relator ad hoc, ao Projeto da relatoria do Senador Luiz Henrique, sobre essa matéria. 

Eu apenas tenho uma dúvida. Na verdade, pareceu-me na sua leitura que ele tem dois aspectos. Um é a questão de observar regras de acordos internacionais do Brasil com os Estados Unidos, por exemplo, na área específica de trânsito. Então, os órgãos que concedem a habilitação para os motoristas brasileiros estariam habilitados a conceder também uma habilitação de validade no território americano. É isso, Senador Jorge Viana?

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Bom, a pergunta é: como isso será feito então? O motorista, o interessado que talvez viaje tem que solicitar uma carteira especial, uma habilitação especial ou é a mesma habilitação para dirigir no Brasil que terá validade para as duas coisas? E a nossa habilitação de hoje, quando atualizada dentro do que prevê essa lei, se implementada e aprovada na CCJ, valerá, essa carteira que será emitida daqui a algum tempo em todo o território americano, por exemplo? É isso?

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Não há nenhuma alteração nas regras que se têm hoje na expedição de carteira e nem nas exigências para que se dirija, que se tenha condução de veículo seja aqui, seja fora.

O que o projeto está fazendo? Ele está aperfeiçoando um tratado em que, de certa maneira, por desencontro de entendimento entre o Congresso e o próprio Executivo, ficou com uma lacuna. E o Brasil... Como diz aqui, a razão do Executivo, na época, por reserva ao art. 41, do §1º, da convenção em tela, era a de que os motoristas que tinham carteira de habilitação proveniente de países que conduziam veículos com o volante à direita não poderiam dirigir no Brasil antes de fazer testes de estradas para condução com volante à esquerda.

Assim, o dispositivo internacional que se pretende implementar, na realidade, não é válido no Brasil, o que passou despercebido pelo autor durante toda a tramitação legislativa na Câmara dos Deputados. Entretanto, nada nos impede de aprovar o presente projeto de lei, inclusive demonstrando com esse gesto que o Brasil deveria retirar as reservas feitas ao art. 41, §1º, alínea "a", "b" e "c" da mencionada convenção, que foram motivadas por discriminação a quem se habilitou a dirigir pela esquerda, na chamada mão inglesa, como o praticado no Reino Unido, Irlanda, Austrália, Nova Zelândia, Índia, Paquistão, Japão, Timor Leste, entre outros. Inclusive, cabe mencionar que nossos vizinhos da Guiné Bissau e do Suriname dirigem também pela esquerda. 

A adaptação de outro tipo de condução não requer maior habilidade, além disso, devia vigorar esse aspecto no princípio da reciprocidade; afinal, os motoristas brasileiros não são barrados no Reino Unido, podendo usar, por um ano, sua Carteira Nacional de Habilitação para lá conduzirem veículos para os quais estão habilitados.

No fundo, nós estamos autorizando que, além dos Estados e do Distrito Federal, o Denatran possa delegar, nas alfândegas e nas áreas de fronteira, a órgãos habilitados a resolução de pendências que há nos tratados internacionais sobre motoristas de outros países dirigirem em nosso País e os nossos dirigirem em outros países.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Muito bons seus esclarecimentos, Senador Jorge Viana. Agradeço-lhe.

Está em discussão projeto relatado ad hoc pelo Senador Jorge Viana, com relatório de autoria do Senador Luiz Henrique. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, as Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em decisão terminativa.

Item 2:

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2012

- Não Terminativo -

Dá nova redação à alínea a do inciso I do art. 6º da Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, que organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus Serviços Auxiliares e revoga o art. 13 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar, para disciplinar a prerrogativa de foro dos oficiais generais.

Autoria: Senador Pedro Taques
Relatoria: Senador Luiz Henrique

Relatório: Contrário ao Projeto.

Observações:

1- A Matéria vai a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em decisão terminativa.

Convido o Senador Mozarildo Cavalcanti para a leitura do relatório, que é contrário à iniciativa.

Com a palavra, Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Srª Presidente; Srs. Senadores e Srªs Senadoras, o relatório do Senador Luiz Henrique é muito objetivo, tanto que vou passar direto para a análise deste relatório.

Análise.

Nesta Comissão convém que seja feita a avaliação do projeto sob a ótica da Defesa Nacional. Demais aspectos de mérito serão tratados na Comissão de Constituição e Justiça. No que concerne à matéria de competência da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, assinalamos a extremamente louvável iniciativa do Senador. Afinal, convém que sejam discutidas as prerrogativas de foro de autoridades públicas, civis e militares.

Não obstante o valor do projeto e da intenção republicana do nobre Senador, entendemos que os procedimentos relacionados aos cargos de funcionários civis de forma alguma podem ser aplicados aos postos militares. Com efeito, não se deve confundir prerrogativa de foro em virtude de cargo ou função com juízo em função do grau hierárquico dos oficiais generais, juízo esse garantido, constitucionalmente, pelo art. 142 da Constituição Federal. A prerrogativa de foro é atrelada ao cargo e apenas transitoriamente ao seu ocupante enquanto o exerce. Cessa, para tal pessoa, no momento em que deixa de exercer o cargo que evoca aquela proteção.

No que concerne aos oficiais generais, a competência do Superior Tribunal Militar, estabelecido em nosso ordenamento jurídico, não decorre do cargo que ele ocupa, mas de sua patente, a qual não o abandona nem na transferência de cargo nem na passagem para a inatividade, conforme previsto na Constituição Federal. Por conta dessa condição, a Justiça Militar, em espelho à Constituição Federal, aplica aos militares o princípio do juízo hierárquico, princípio esse formador da posição dos Conselhos de Justiça, que são órgãos colegiados da Justiça Militar brasileira. Um oficial-general sempre o será independentemente de estar ou não na ativa; seu posto somente será perdido após sentença transitada em julgado junto à instância competente para fazê-lo; no caso, o Superior Tribunal Militar.

Portanto, o foro do STM, atribuído aos oficiais-generais não é prerrogativa nem da pessoa nem do cargo, mas é consequência do grau hierárquico daqueles oficiais, atestada na patente que possuem, sendo essa assegurada em plenitude na Constituição brasileira. Assim, a razão que deu origem a esse foro continua a existir na inatividade. Desse modo, não há sentido em concedê-lo na ativa e retirá-lo posteriormente.

Não vemos, portanto, como semelhante medida possa prosperar em afronta a um direito essencial garantido na Carta Magna em um princípio fundamental da vida castrense.

Por conseqüência, o voto, ante o exposto, é pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2012.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão, o projeto relatado pelo Senador Mozarildo, como Relator ad hoc.

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam o relatório ad hoc do Senador Mozarildo, de autoria do Senador Luiz Henrique, permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado o relatório, pela rejeição da matéria

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

Eu queria consultar o Plenário, já que nós temos quórum, Senador Eduardo Suplicy.

Nós temos só duas matérias terminativas: o item 6 e o item 8, porque o item 7 foi retirado de pauta por iniciativa do autor e da Relatora.

Não havendo objeção, passamos ao item 6 e, depois, ao item 8, porque são matérias terminativas e temos quórum.

Aproveito também a presença dos Senadores da Casa para cumprimentar, pelo aniversário, nosso colega Cristovam Buarque.

Cumprimento-o, Senador, nosso jovem Senador, sempre mestre. Ao mestre com carinho.

Então, da Presidência o Senador Cyro Miranda já havia feito o registro, mas fazemos questão, com a sua presença aqui nesta Comissão, de festejar esta data tão relevante. Parabéns, Senador Cristovam!

Com a palavra, o Senador Cyro Miranda.

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 204, de 2010

- Terminativo -

Dispõe sobre a promoção de Cabos estabilizados e Taifeiros-Mor e a promoção de Sargentos do quadro Especial do Exército Brasileiro à graduação de Subtenente.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observação: 

- Em 25/04/2013, a Matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com parecer contrário.
Em 05/09/2013, a Matéria constou da pauta da reunião.
Lembro aos Srs. Senadores que o projeto, como disse, é terminativo e exige quórum qualificado.

Por isso, concedo agora a palavra ao Senador Cyro Miranda, para apresentar o seu relatório.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Muito obrigado, Presidente desta reunião, Ana Amélia, e Srªs e Srs. Senadores.

Receber os parabéns ao vivo, transmitidos pela TV Senado, é outra coisa, não é, Senadora?

 Srªs e Srs. Senadores, vou direto à análise.

A análise da proposição em tela, por esta Comissão, se faz sob o permissivo do art. 103, V, do Regimento Interno desta Casa.

Secundando o parecer exarado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, acerca da inconstitucionalidade formal do projeto por insanável vício de iniciativa, cabe assinalar que essa matéria é privativamente atribuída, pela ordem constitucional em vigor, ao Presidente da República, principalmente em virtude de sua condição de autoridade suprema das Forças Armadas, faltando aos membros do Parlamento Nacional, portanto, além da competência para provocar o processo legislativo, também a ciência dos elementos necessários e bastantes a sustentar a providência percorrida e seus efeitos sobre o corpo militar e sobre as regras de disciplina e hierarquia internas que regem as corporações militares.

Demais disso, é de se dar ênfase ao caráter extraordinário, especial e, sobretudo, retroativo das promoções pretendidas, com potencial para gerar instabilidade, insegurança e expectativas insustentáveis entre os militares envolvidos e os demais membros do Exército.

Novamente aproveitando argumentos já percorridos pelo parecer da Comissão que nos antecedeu no exame da matéria, deve ser considerada com especial seriedade a questão da previsão de promoção retroativa ao cargo de Terceiro-Sargento e de Subtenente à míngua de ingresso em escola preparatória pela via legal e da frequência com aproveitamento nos cursos respectivos.

O conjunto desses elementos desaconselha inteiramente a manifestação favorável desta Comissão.

Do voto.

Por todo o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2010, nesta Comissão.

Este é o relatório, principalmente pela inconstitucionalidade.

Obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o relatório do Senador Cyro Miranda. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vamos direto à votação, em decisão terminativa.

Lembro aos Srs. Senadores que o projeto é terminativo, portanto, exige quórum qualificado.

Quem vota com o Relator vota "não" ao projeto do Senador Paulo Paim, relatado pelo Senador Cyro Miranda.

Como vota o Senador Jorge Viana?

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC. Fora do microfone.) – Com o Relator.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Como vota o Senador Eduardo Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Com o Relator.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Como vota a Senadora Vanessa Grazziotin? (Pausa.)

Como vota o Senador Anibal Diniz.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Com o Relator.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Como vota o aniversariante, Senador Cristovam Buarque?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Com o Relator.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Como vota o Senador Randolfe Rodrigues?

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Acompanhando o Relator e jovem aniversariante de hoje, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Como vota o Senador José Agripino?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – "Não", com o Relator.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Como vota o Senador Flexa Ribeiro?

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Com o Relator.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Como vota o Senador Mozarildo Cavalcanti?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Com o Relator.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Está rejeitado o projeto.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências.

Vamos então ao item 8, também terminativo.

ITEM 8
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 332, de 2011
- Terminativo -
Concede pensão especial aos ex-integrantes do "Batalhão Suez".
Autoria: Humberto Costa 

Relatoria: Eduardo Suplicy 

Relatório: Pela aprovação do Projeto com duas emendas 

Lembro aos Srs. Senadores e Senadoras que o projeto é terminativo e exige quórum qualificado.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, para proferir o seu relatório.

Teremos também alguns requerimentos extrapauta de que farei apresentação.

Com a palavra, o Senador Eduardo Suplicy. 

Vamos aproveitar o quórum.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Agradeço a Srª Presidenta, Ana Amélia, porque, de fato, encaminhei o requerimento sobre a situação da Venezuela e acredito que seja importante pelo menos seja lido e, na forma regimental, seja considerado. Se a Comissão considerar que pode até ser apreciado hoje, tudo bem.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Vamos fazê-lo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Lei do Senado nº 332, de 2011, que “assegura o pagamento de pensão especial vitalícia, no valor de R$600 mensais, aos ex-integrantes da tropa brasileira conhecida como Batalhão Suez”. 

Projeto de Lei do Senador Humberto Costa, a matéria foi distribuída em junho de 2011 e deve ser examinada em decisão terminativa por esta Comissão.

 A proposição em seu art. 1º, §1º, restringe o benefício ao ex-integrante que comprove renda mensal não superior a dois salários mínimos, ou que não possua meios para prover sua subsistência e de sua família. É importante assinalar que, segundo o §2º do mesmo artigo, o benefício é transferível somente à viúva e aos filhos do ex-integrante, desde que comprovem não possuir meios de subsistência. 

O art. 5º estabelece reajuste do valor da pensão especial a ser realizado sempre no mês de janeiro, de acordo com a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; e seu §2º veda a acumulação do benefício com quaisquer outros recebidos dos cofres públicos, ressalvados os cargos públicos que admitem acumulação remunerada e desde que a remuneração não ultrapasse dois salários mínimos.

Estabelece, finalmente, que as despesas decorrentes do disposto na presente proposição correrão à conta do programa orçamentário Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União e que o Ministério da Previdência Social baixará as instruções necessárias à execução da Lei no prazo de sessenta dias.

Compete a esta Comissão emitir parecer sobre assuntos afetos às Forças Armadas.

Os ex-integrantes da tropa brasileira conhecida como Batalhão Suez tomaram parte na Força Internacional de Emergência, constituída mediante Resolução da ONU, de 7 de novembro de 1956, com o objetivo de manter a paz e a segurança internacionais na região compreendida entre o Canal de Suez e a linha de armistício entre Israel e Egito fixada na mesma resolução.

No mérito, o projeto de lei em exame é altamente oportuno. Com efeito, os ex-integrantes do Batalhão Suez expuseram-se aos grandes perigos existentes em área de conflito armado, sofreram as consequentes sequelas físicas e psicológicas e foram tratados de modo injusto e desonroso em seu retorno conforme esclarece a justificativa:

Apesar disso, esses homens foram excluídos do Exército sem exame de junta médica e sem quarentena, mesmo tendo permanecido mais de um ano, quase todos, em uma das regiões mais violentas e endêmicas do mundo.

Obtiveram, finalmente, reconhecimento internacional ao receberem o Prêmio Nobel da Paz, em 1988, e a Medalha da Força de Emergência das Nações Unidas, outorgada pelo Secretário-Geral da ONU, e, finalmente, receberam o reconhecimento nacional, oficializado pelo Decreto nº 43.800, de 23 de maio de 1958, que considera a referida missão serviço nacional relevante.

Não seria justo que os ex-integrantes do Batalhão Suez ficassem à míngua de qualquer compensação pecuniária, o que constitui o mínimo que o Estado brasileiro pode fazer para resgatar moral e materialmente a sua dívida com esses verdadeiros heróis nacionais.

Com a finalidade de aperfeiçoar a matéria, apresentamos duas emendas. A primeira suprime os §§ 2º e 3º do art. 1º, para evitar que o benefício pessoal seja estendido a terceiros. A segunda determina que o reajuste anual do benefício seja realizado sob o mesmo índice que é utilizado pelo INSS para as suas aposentadorias.

Cumpre ressaltar que as despesas decorrentes do disposto neste projeto de lei correrão sob as expensas do programa orçamentário Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União, sendo que o Ministério da Previdência Social deverá baixar as instruções necessárias à execução da lei no prazo de sessenta dias.

Com base no exposto e considerando ser a presente proposição conveniente e justa ao reparar uma dívida do País para com os nossos ex-combatentes e uma vez que atende aos requisitos da boa técnica legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 332, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº - CRE 

Suprimam-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 332, de 2011, os parágrafos 2º e 3º do artigo 1º, renomeando-se o remanescente para ‘Parágrafo único’.

EMENDA Nº - CRE
Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 332, de 2011, a seguinte redação: 

‘Art. 5º O valor da pensão especial instituída por esta Lei será reajustado sempre no mês de janeiro, de acordo com a variação anual do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou de índice que reajusta as aposentadorias do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).’ 
É o parecer, Srª Presidenta.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o relatório apresentado pelo Senador Eduardo Suplicy.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Com a palavra, o Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com o devido respeito, eu peço vista desse projeto, uma vez que eu gostaria de analisar o impacto orçamentário. Então, como é regimental, eu peço vista.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Regimentalmente, V. Exª está abrigado pelo Regimento. Consulto se a vista é coletiva ou não.

Então, vista solicitada pelo Senador Cyro Miranda. A matéria será apreciada na próxima.

Voltamos agora ao item 3 da nossa pauta de hoje.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 500, de 2011
- Não terminativo -
Autoriza o Poder executivo a desenvolver, lançar e operar satélite que atenda à Região Amazônica e a firmar acordo com demais países para compartilhamento dos custos e da utilização do satélite.
Autoria: Vanessa Grazziotin 

Relatoria: Flexa Ribeiro 

Relatório: Contrário ao Projeto. 

Observações:
1 - Em 14/12/2011, a matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, com parecer favorável.
2- A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em decisão terminativa.

Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro, para proferir o seu relatório.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Presidente, Senadora Ana Amélia, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, com relação ao Projeto de Lei do Senado nº 500, de 2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, quanto ao mérito, não há o que discutir.

O projeto propõe autorizar o Poder Executivo a desenvolver, lançar e operar satélite que atenda à Região Amazônica e a firmar acordo com demais países para compartilhamento dos custos e da utilização do satélite.

Perfeito. Nós temos dificuldades enormes na Amazônia no setor das comunicações. Se houver um satélite que possa vir a suprir essa necessidade, é tudo do que nós precisamos.

Então, quanto ao mérito, nada a discutir. E eu gostaria de elogiar a Senadora Vanessa pela sua atitude.

Porém, Srª Presidente, Senadora Ana Amélia, a Comissão de Constituição e Justiça, em 15 de junho de 2011, ao examinar o Requerimento nº 3, de 2011, da Comissão de Educação, definiu que devem ser declarados inconstitucionais os projetos de lei de iniciativa parlamentar que visem a conceder autorização para que outro Poder pratique atos inseridos no âmbito de sua respectiva competência, quando versem sobre matéria de iniciativa reservada a esse Poder (projetos de lei autorizativa), que é exatamente o projeto da Senadora Vanessa.

Como a Comissão de Constituição e Justiça já definiu, já pacificou que esses projetos autorizativos não vão ter sequência, em função disso, o meu voto é pela prejudicialidade do projeto da Senadora Vanessa.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Com a palavra, a Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Srª Presidente, na realidade, é polêmica ...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Desculpe-me. 

Está em discussão o relatório do Senador Flexa Ribeiro.

Com a palavra, a Senadora Vanessa, para discutir a matéria.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – De fato, há muita polêmica, Srª Presidente, em torno de projetos autorizativos, que apenas autorizam, nem obrigam, e discutimos qual a eficácia.

O objetivo de eu ter apresentado esse projeto parte, primeiro, da necessidade de protegermos, talvez, a área mais importante, por ser a mais rica de todo o planeta, que é a Amazônia. E que façamos isso de uma forma integrada.

Já há um organismo internacional, que é a Organização do Tratado de Cooperação Amazônica, e o Brasil, através dessa Organização, e junto com todos os outros países amazônicos, desenvolvem projetos importantes, como, por exemplo, o monitoramento do desmatamento das florestas, que foi o primeiro projeto internacional aprovado no âmbito do Fundo Amazônia, que é coordenado pelo BNDES.

Então, o objetivo é este: chamar a atenção da necessidade de que o Brasil se junte com outras nações, para disseminar e compartilhar informações, conhecimentos e tudo o mais. 

E, de fato, o Brasil vem fazendo isso. Creio que de todos esses episódios que aconteceram de denúncias de como nós somos alvo de espionagem, não só de norte-americanos, mas, sobretudo, dos norte-americanos e de outros países, o Brasil já dava atenção, mas vem reforçando suas atenções no sentido de buscar as parcerias e dotar e implementar o País projetos que são importantes, seja para pesquisa, seja para comunicação ou para a segurança.

Então, o projeto é de minha autoria. Há um parecer contrário. Senador Flexa, quero dizer que compreendo V. Exª como Relator e vou, aqui, ficar, apenas vendo e assistindo essa sessão de votação.

Era isso, Presidente.

Obrigada.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Pela ordem, Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Senador Cristovam e, depois, Senador Flexa Ribeiro.

Por favor, assessoria ao Senador Cristovam.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Srª Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, primeiro, eu quero dizer que, a partir de hoje, a lei me dá o direito de não votar mais. Mesmo assim, eu quero votar nessa proposta da Senadora. Mas eu gostaria de provocar o debate, porque isso é tão importante, esse tema merece tanta atenção que, se for possível, eu quero pedir vistas para elaborar uma proposta e provocar o debate.

Não é possível o Brasil continuar tão atrasado no que se refere às pesquisas aeroespaciais. Não é possível!

Alguns anos atrás, há décadas, o Brasil estava entre os melhores fóruns grandes, que eram dois, três. Hoje, nós estamos atrás, até, da Coreia do Norte, Coreia do Sul, Paquistão, Irã, Índia. A Índia já mandou um satélite, uma nave para Marte. Pouca gente fala nisso, está indo para lá. A China já pousou na lua. Nós não conseguimos colocar um satélite. A Argentina está lançando, agora, o seu próprio satélite, provavelmente no mês de outubro.

Então, eu quero apresentar um parecer... Não um parecer, é minha posição sobre o assunto.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Sim.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Por isso, eu peço vista do projeto.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Eu entendo, apenas esclarecendo que a natureza desse projeto é diferente. Apenas, trata de executar e instalar na Amazônia o satélite...

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Eu sei.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – É até a razão para o Senador autorizar.

O Senador Flexa deu uma boa argumentação e encaminhou pelo lado da constitucionalidade, mas a solicitação de V. Exª, Senador Cristovam, entra num outro campo, que é perfeitamente abrigável, que é a questão da pesquisa em uma área estratégica. E essa é uma área estratégica, não só de defesa, mas, sobretudo, de uma região que é cobiçada pelo mundo inteiro, que é a Região Amazônica.

Então, eu concedo vista, solicitada pelo Senador Cristovam Buarque. Será vista coletiva, com apoio do Senador Cyro Miranda.

Então, a matéria já está vencida.

Com a palavra o Relator, Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Só para agradecer ao Senador Cristovam e ao Senador Cyro, que pediram vista coletiva, na tentativa de se encontrar uma solução para esse projeto que, repito, é da maior importância. Ao fazer o meu relatório, disse que é da maior importância para o Brasil e para a Amazônia.

Talvez, Senador Cristovam, hoje, V. Exª, no dia do seu aniversário possa achar um caminho para salvarmos o projeto. O que tem sido, por exemplo, na autorização de criação de universidade encaminhar uma correspondência ao Presidente da República – no caso, aqui pode ser o Ministro de Ciência e Tecnologia – no sentido de eles tomarem a iniciativa, Senadora Vanessa, pela importância que tem o seu projeto.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada, Senador Flexa Ribeiro.

Então, concedida vista. Eu acho que vai ser uma enriquecedora contribuição em relação a essa matéria.

Eu queria consultar o Senador Mozarildo sobre relatoria do item 5.

Essa matéria é uma matéria muito simples, Senador. Já foi rejeitada em várias comissões. E eu a apresentaria até pelas razões...

Eu vou até fazer a leitura da questão, porque nós já temos um projeto do Senador Romero Jucá na pauta de discussão do Senado Federal.

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 728, de 2011

- Não Terminativo -

Define crimes e infrações administrativas com vistas a incrementar a segurança da Copa das Confederações FIFA de 2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 2014, além de prever o incidente de celeridade processual e medidas cautelares específicas, bem como disciplinar o direito de greve no período que antecede e durante a realização dos eventos, entre outras providências.

Autoria: Senador Marcelo Crivella
Relatoria: Senador Magno Malta

Relatório: Contrário ao Projeto.

Observações:

1 - Em 04/06/2013, a Matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, com parecer favorável com emendas 1 a 5 - CE.

2 - Em 03/07/2013, a Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com parecer pela prejudicialidade.

3 - Em 11/09/2013, a Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer pelo arquivamento.

4- A Matéria vai a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em decisão terminativa.

Essa matéria, como se sabe, já está vencida. Por iniciativa do Poder Executivo, em alguma medida. Hoje há informações de que a Presidente vai, se necessário, convocar as Forças Armadas para garantir as delegações estrangeiras e também a própria população interessada nisso. E há um projeto do Senador Jucá, tratando de outras matérias correlatas em alguma medida.

Esse projeto é originário do Senador Marcelo Crivella. Quando ele foi apresentado, Senador Mozarildo, o Senador Walter Pinheiro e eu apoiamos a iniciativa dele apenas para facilitar a tramitação, mas a autoria do texto foi toda do Senador Crivella. O relatório do Senador Magno Malta é contrário ao projeto, como já aconteceu.

Concedo a palavra, então, ao Senador Mozarildo para a leitura do relatório. Se for ao final, ao voto, já seria mais fácil, porque esta matéria já está bastante vencida.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Perfeitamente, Presidente.

V. Exª já deu explicações suficientes e eu posso ir diretamente ao voto.

Por prejudicado e inoportuno, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 728, de 2011.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, eu peço que as Srªs e os Srs. Senadores que aprovam o relatório do Senador Mozarildo Cavalcanti permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado o relatório, pela rejeição do projeto 728, de 2011, não terminativo.

Será terminativo na Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania.

Então, essa é a deliberação.

Agora o item 9 agora, porque já vencemos o item 6, que era terminativo. Vamos para o item 9, porque também o item 8 já foi vencido.

ITEM 9
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 318, de 2013
- Não terminativo -
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 2011.
Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Relatoria: Francisco Dornelles. 

Relatório: Favorável ao projeto. 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Consulto a Senadora Vanessa Grazziotin em relação à relatoria ad hoc desse projeto.  

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Pois não, Srª Presidente.

O relatório é bem curto.

O acordo é versado em oito artigos, os quais cumprem essencialmente garantir aos nacionais das partes, portadores de passaporte válido, isenção de visto para entrar, transitar, permanecer e sair do território nacional para fins de turismo e negócio pelo período máximo de 90 dias, renovável pelo período adicional também de 90 dias.

Por "fins de negócio" mencionado no acordo, para isenção de visto, excetuam-se as atividades que caracterizam trabalho remunerado ou emprego no território de uma ou outra parte.

O acordo não restringe o direito de cada parte em recusar a entrada ou cancelar a permanência de cidadãos do Estado da outra parte considerados indesejáveis ou, por razões de segurança pública, de ordem pública ou de saúde pública, suspender total ou parcialmente a aplicação desse acordo.

As demais cláusulas são de vigência e de cooperação na troca de informações.

A análise.

O acordo em tela, totalmente afinado com a prática internacional, vem contribuir para o melhoramento do intercâmbio turístico e de negócios, facilitando e estimulando o mútuo conhecimento de nossos povos e os negócios internacionais.

A pouca densidade das relações entre Brasil e Seicheles reforça o benefício trazido pelo acordo. A necessidade de ampliação do conhecimento entre as nações e do aprofundamento das relações bilaterais sugere que a facilitação do trânsito de pessoas será o catalisador de uma mudança qualitativa nas relações bilaterais.

Pelo exposto e visto que observadas a adequação legislativa e regimental, a conveniência e a oportunidade, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 318, de 2013.

É o relatório, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Obrigada, Senadora Vanessa Grazziotin.

Em discussão o relatório da Senadora Vanessa Grazziotin, Relatora ad hoc, substituindo o Senador Francisco Dornelles. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, as Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para prosseguimento da tramitação.

ITEM 10
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 39, de 2012
- Não terminativo -
Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Malásia e dá outras providências.
Autoria: Gim. 

Relatoria: Lídice da Mata. 

Relatório: Favorável ao projeto. 

Observações:
1 - A Matéria vai a Comissão Diretora.

Em 08/08/2013, a matéria constou da pauta da reunião.

Eu queria consultar o Senador Mozarildo para a leitura deste relatório da Senadora Lídice da Mata, que é pequeno, para que ele proceda como relator ad hoc.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Srª Presidente, vou partir para a análise.

A influência dos Parlamentos nas relações internacionais vem ampliando-se em razão da crescente participação de legisladores em organizações parlamentares de âmbito regional e internacional, tais como a União Interparlamentar e o Parlamento Latino-Americano.

A par desta tendência, é possível identificar também um interesse maior entre os parlamentares pelos rumos que tomam as relações externas do Brasil. De fato, as decisões concernentes à política internacional vêm produzindo, cada vez mais, maiores e mais profundos impactos no interior dos países, reverberando também, como é de se esperar, no Congresso Nacional.

É, portanto, salutar e natural a crescente atuação de grupos parlamentares transnacionais na recente prática parlamentar brasileira, reflexo do mundo globalizado, cujos problemas já não mais comportam soluções unilaterais e isoladas. A interação entre legisladores de diferentes nações promove o entendimento entre os povos e facilita soluções comuns para problemas que afetam o conjunto dos países.

Cumpre ainda ressaltar que, do ponto de vista regimental, nada há que obste a criação de grupos parlamentares de natureza internacional.

Por todo o exposto, o voto é favorável ao Projeto de Resolução do Senado nº 39, de 2012.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o relatório ad hoc do Senador Mozarildo Cavalcanti, cuja relatoria foi da Senadora Lídice da Mata ao projeto que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Malásia, de autoria do Senador Gim Argello. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação, o relatório.

Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado.

A matéria vai à Comissão Diretora para prosseguimento da tramitação.

ITEM 11
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 38, de 2013
- Não terminativo -
Institui o Grupo Parlamentar de Apoio Brasil-Organização das Nações Unidas e dá outras providências.
Autoria: Cristovam Buarque 

Relatoria: Eduardo Suplicy 

Relatório: Favorável ao Projeto. 

Observações:  
1 - A Matéria vai a Comissão Diretora.

Concedo a palavra ao relator, Senador Eduardo Suplicy, para proferir o seu relatório.

Espero que seja um presente para o autor.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Com certeza, o querido Senador Cristovam Buarque merece toda a nossa atenção pela iniciativa tão positiva para instituir o Grupo Parlamentar de Apoio Brasil-Organização das Nações Unidas e que foi distribuído a este órgão.

A proposição institui, como Serviço de Cooperação Interparlamentar, o Grupo Parlamentar de Apoio Brasil-Organização das Nações Unidas, a ser integrado por membros do Congresso Nacional que a ele livremente aderirem. Sua finalidade é incentivar e desenvolver as relações entre o Congresso Nacional brasileiro com a ONU, envolvendo aí todas as suas instâncias e agências, principalmente quando as atividades envolverem a dimensão parlamentar e a representação popular.

O art. 3º dispõe que o Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu regimento interno ou, na falta desse, pela decisão da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor.

O autor destaca que a ONU sempre se dedicou aos contatos com as instituições parlamentares de seus países membros, e que suas assembleias gerais anuais são sempre momentos de intercâmbio de experiências e de difusão dos princípios das Nações Unidas.

Assinala que os eventos setoriais, as conferências de partes dos principais regimes internacionais patrocinados pelas Nações Unidas também têm privilegiado a dimensão parlamentar, conscientes que são da necessidade de internalização nacional das normas ali negociadas multilateralmente.

A influência dos Parlamentos nas relações internacionais vem ampliando-se em razão da crescente participação de legisladores em organizações parlamentares de âmbito regional e internacional, tais como o Parlamento do Mercosul, a União Interparlamentar e o Parlamento Latino-Americano.

A par desta tendência, é possível identificar também um interesse maior, entre os Parlamentares, pelos rumos que tomam as relações externas do Brasil. As decisões concernentes à política internacional vêm produzindo, cada vez mais, maiores e mais profundos impactos no interior dos países, reverberando também, como é de se esperar, no Congresso Nacional.

É, portanto, salutar e natural a crescente atuação de grupos parlamentares transnacionais na recente prática parlamentar brasileira, reflexo do mundo globalizado, cujos problemas já não mais comportam soluções unilaterais e isoladas. A interação entre legisladores de diferentes nações e com as organizações internacionais promove o entendimento entre os povos e facilita soluções comuns para problemas que afetam o conjunto dos países.

No ápice do sistema internacional está a Organização das Nações Unidas, ideal de harmonia e paz da humanidade, sem deixar de lado uma visão realista das relações entre os Estados. No âmbito da ONU, nunca se olvidou a dimensão parlamentar, tanto que, anualmente, são convidados numerosos parlamentares de todos os países para compartilhar as discussões travadas ao longo de sua Assembleia Geral.

Como bem ressaltado pelo Senador Cristovam Buarque, não são apenas as estadas periódicas de parlamentares na sede da ONU em Nova York que caracterizam a atenção das Nações Unidas ao trabalho parlamentar. A ONU é patrocinadora de muitos regimes internacionais, espaços de deliberação que geram normas vinculantes e que necessitam ser incorporadas à normativa nacional de cada país.

Há, assim, o regime da biodiversidade, do clima, do ozônio, das armas nucleares, do mar, entre outros. Em todos esses sistemas, procura-se envolver atores parlamentares, até com organismos específicos para eles, tendo em vista a necessidade da posterior inclusão do dispositivo acordado na legislação nacional.

Eis que, portanto, nada mais adequado que institucionalizar, na forma regimentalmente possível do Grupo Parlamentar, o relacionamento do Congresso com a ONU, posto que se evidencia uma possibilidade de rica convivência, para benefício do Brasil e do sistema internacional.

Do ponto de vista regimental, não há nada que obste a criação de grupos parlamentares de natureza internacional.

Por todo o exposto, voto favoravelmente ao projeto referido, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o relatório do Senador Eduardo Suplicy. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, as Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai à Comissão Diretora para prosseguimento e tramitação.

Vamos para o item 12.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT - DF) – Senadora, desculpe-me, só para agradecer o belo parecer do Senador. A meu ver, essa minha sugestão pode ficar como sendo minha e do Senador Suplicy, porque o parecer dele acrescentou muito à justificativa para criar esse grupo.

É inacreditável que nós tenhamos dezenas de grupos de amizade entre Brasil e outros países e não tínhamos um, ou não temos ainda até ser aprovado, com as Nações Unidas.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Cumprimento o Senador Cristovam. Esse foi o presente que o Senador lhe deu hoje no dia do aniversário.

ITEM 12

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

AVISO Nº 51, de 2008

- Não Terminativo -

Encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão 2.045/2008, proferido nos autos do processo nº TC-018.303/2007-6, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentaram, referente à Representação em face a notícias veiculadas na imprensa, acerca de possíveis irregularidades envolvendo a aquisição de terras por estrangeiros na região amazônica, sem o atendimento dos requisitos legais pertinentes, e o aumento do desmatamento no sul do Estado do Amazonas.
Autoria: Presidente do Tribunal de Contas da União

TRAMITA EM CONJUNTO

AVISO Nº 14, de 2010

- Não Terminativo -

Encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 111, de 2010, bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, referente à aquisição de terras por estrangeiros na região amazônica e ao aumento do desmatamento no sul do Estado do Amazonas (TC 018.303/2007-6).

Autoria: Tribunal de Contas da União

Relatório: Pelo arquivamento dos Avisos 51, de 2008 e 14, de 2010

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Concedo a palavra ao Relator, Mozarildo Cavalcanti, para proferir seu relatório.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Vou à análise final, Presidente.

O TCU determina ao Incra que informe aos cartórios de registro de imóveis que passem a observar o registro de cadastro especial, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei nº 5.709, de 1971, bem como dos arts. 15 e 16 do Decreto nº 74.965, de 1974, nas aquisições de imóveis rurais por empresas nacionais com capital predominantemente estrangeiro.

Em resposta à posição do TCU, o Advogado-Geral da União argui que aquele Tribunal não possui competência para se pronunciar sobre “atividade de cunho privado sem qualquer repercussão, direta ou indireta, na gestão da Administração Pública, ou no uso de bens, ou valores públicos”, como é o caso da aquisição de imóvel rural brasileiro por estrangeiros. No mesmo diapasão, o Incra questiona a competência do TCU para realizar recomendações aos cartórios e exercer fiscalização ambiental em assentamentos.

A resposta do TCU a esses questionamentos é justamente o teor do Aviso nº 14, de 2010, mediante o qual reconhece os argumentos de reexame do Acórdão 2.045/2008-Plenário e, por via de consequência, sua incompetência para versar sobre a matéria.

O mérito, assim, não foi analisado.

O voto é pelo arquivamento dos Avisos nºs 51 e 14, respectivamente de 2008 e de 2010, ambos do Tribunal de Contas da União, juntamente com os documentos que os acompanham.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o relatório do Senador Mozarildo Cavalcanti.

Senadora Vanessa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Srª Presidenta, de fato esse assunto... Eu até tomei algumas providências à época. Essa providência, cujo relatório acaba de ser lido pelo Senador Mozarildo, foi tomada pelo então Senador Augusto Botelho, do Estado de Roraima. O fato foi grave, porque a notícia era de grilagem de terra por empresa estrangeira, ferindo lei.

Acredito que seria importante, Senador Mozarildo – o Tribunal, no mérito, pelo que entendi, encaminha pelo arquivamento; não chegou a fazer a análise – seria interessante que nós, que somos da Amazônia – fizemos muitas denúncias à época e tudo indica que o encaminhamento era para o cancelamento da titulação de uma área importante de mais de 160 mil hectares no sul da Amazônia –, fizéssemos um requerimento de informações desta Comissão de Relações Exteriores a todos os órgãos envolvidos no caso, para que a gente pudesse ter informações atualizadas sobre isso.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Concordo plenamente, Senadora Vanessa. Além de também apoiar o pedido de informações, talvez formar uma comissão temporária externa desta Comissão para verificar essas questões in loco porque, realmente, é muito sério o assunto. Embora o TCU tenha reconhecido a não competência para julgar, o tema é realmente importante e tem a ver com a soberania nacional. 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Eu consulto o Relator: nós vamos votar seu relatório e seria uma segunda iniciativa o requerimento para a criação de uma comissão especial para fazer a visita, conforme a proposta da Senadora Vanessa? (Pausa.)

Em discussão o relatório do Senador Mozarildo. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerramos a votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovada.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências.

E, na sequência, eu queria que a Senadora assumisse a Presidência, porque sou Relatora de um requerimento da própria Senadora Vanessa. Então, ela assume a Presidência e eu faço o relatório.

A Senadora Vanessa está na Presidência.

ITEM 13

REQUERIMENTO Nº 65, de 2014

Requer, nos termos do arts. 13 e 40 do Regimento Interno do Senado Federal, autorização para participar da 2nd Globe Climate Legislation Summit, a convite da Globe International Secretariat, no período de 25 de fevereiro a 4 de março de 2014, e comunica, nos termos do art. 39 do referido Regimento, que estará ausente do País nesse período.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin
Relatoria: Senadora Ana Amélia
Relatório: Favorável à Matéria

Esse, praticamente, é o resumo do relatório. O pedido será com ônus para o Senado Federal.

O relatório versa sobre o afastamento da Senadora para essa importante reunião que tratará da questão climática, pois ela sempre esteve envolvida com essa matéria.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Muito obrigada, Senadora Ana Amélia. Estamos aqui em uma pequena confusão: para quem relata, para quem fala, para quem discute ou para quem dirige.

Em discussão o relatório da Senadora Ana Amélia. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

Os que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Devolvo, portanto, a direção dos trabalhos à Senadora Ana Amélia.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Vencido o item 13, vamos ao item 14.

ITEM 14

REQUERIMENTO Nº 1339, de 2013

Requer, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de solidariedade à Ministra da Justiça da França Christiane Taubira pelas acusações de racismo e de injúrias públicas sofridas, especialmente no momento em que os ataques se intensificaram, depois que ela bancou a lei que proíbe todo o tipo de discriminação.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Relatório: Favorável a Matéria.
Concedo a palavra ao Senador Randolfe Rodrigues, para proferir seu relatório.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Srª Presidente, o objeto do requerimento já foi objeto dito por V. Exª.

O art. 222, do Regimento Interno do Senado Federal, dispõe que o requerimento de voto e aplauso, regozijo, louvor e solidariedade e congratulações só será admitido quando diga respeito a ato público. É louvável e oportuna a iniciativa do nobre Senador Paulo Paim de requerer voto de solidariedade à Ministra da Justiça da França por sua disposição de promover os direitos humanos.

Por todo exposto, votamos favoravelmente à aprovação do Requerimento do Senado Federal de nº 1339/2013. O parecer é pelo voto favorável, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o relatório. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório do Senador Randolfe Rodrigues. 
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para prosseguimento da tramitação, com o apoio da Presidência desta Comissão, temporária e, tenho certeza também, com o apoio do Presidente Ricardo Ferraço.

ITEM 15

REQUERIMENTO Nº 1490, de 2013

Requer, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em ata de Voto de Congratulações e Aplauso a Michelle Bachelet, eleita presidente do Chile.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Relatório: Favorável a Matéria.

Concedo a palavra ao Relator, Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Srª Presidente, o art. 222 do Regimento Interno dispõe que o requerimento de voto de aplauso é uma das prerrogativas desta Comissão. O caso em análise é de mérito notório. O Chile já é reconhecido por seus altos índices educacionais e pelo elevado padrão de vida. O Chile é e tem se firmado como exemplo positivo na América Latina, referência de justiça social e estabilidade institucional. A recondução da Presidente Michelle Bachelet é uma prova disso.

Por todo o exposto, votamos favoravelmente à aprovação do Requerimento do Senado Federal nº 1.490, de 2013.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o relatório do Senador Randolfe Rodrigues.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Eu só queria, Srª Presidente, se me permite, cumprimentar o Senador Randolfe (Fora do microfone.) pelo relatório e dizer que, quando a Presidente ficou fora da Presidência da República, porque lá não se permite reeleição – ela foi Presidente do Chile, saiu e volta agora, depois de um período fora –, nesse período em que esteve fora conduziu...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Nas Nações Unidas.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Exatamente, com muita competência a ONU Mulheres.

Então, por tudo isso, por ser uma das primeiras mulheres a presidir um país em nosso continente é que apresentamos esse voto. Agradecemos antecipadamente pelo apoio.

Obrigada.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Associo-me. Orgulha muito as mulheres a competência e a capacidade da Presidente Michelle Bachelet.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Pela ordem, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Continua em discussão. Com a palavra o Senador Anibal Diniz.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Estamos em regime de votação?

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Já, sim. Estamos em discussão.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Só quero declarar meu voto favorável.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Como ele não é terminativo, há manifestação.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Há mais um registro reforçando, com a palavra do Senador Anibal Diniz, a oportunidade dessa manifestação de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin.

Está aprovado o requerimento.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para prosseguimento e tramitação.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Pela ordem, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Senador Anibal Diniz.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Senadora Ana Amélia, estou fazendo uma manifestação aqui na nossa Comissão de Relações Exteriores para fazer um apelo aos nossos Senadores amazônicos que estão aqui: Senador Mozarildo, Senador Randolfe, Senadora Vanessa Grazziotin. Eu concluí o relatório da PEC 61, que é a PEC que atualiza a PEC do soldado da borracha. É uma proposição da Senadora Vanessa Grazziotin, que tramitou durante muito tempo na Câmara e, por último, teve uma proposição acordada na Câmara com a equipe do Governo.

Essa PEC foi aprovada na Câmara, veio ao Senado e ficou sob a minha relatoria. Então, eu já apresentei o relatório, está registrado na Secretaria da Comissão de Constituição e Justiça, e eu gostaria de fazer um apelo, uma mobilização aqui do Senador Randolfe, da Senadora Vanessa e do Senador Mozarildo para que possamos estar juntos, na próxima quarta-feira, para apreciarmos essa matéria, porque é uma matéria que tem a máxima urgência e ela não é exatamente do jeito que o Governo gostaria, mas é necessário que seja feito dessa forma.

Na proposição que veio da Câmara, o Governo autorizou um bônus, um prêmio, uma indenização de R$25 mil para cada soldado da borracha vivo ou para seu familiar dependente. Além disso, fez uma modificação na pensão vitalícia, que era de dois salários mínimos, transformou essa pensão em R$1,5 mil, com reajuste pelo índice previdenciário. Só que esse índice está sempre abaixo do índice de reajuste do salário mínimo. Por isso, houve uma grande grita dos beneficiários, que pedem a manutenção do vínculo ao salário mínimo. A equipe do Governo disse que isso é inconstitucional. Mas como pode ser inconstitucional algo que está já presente na Constituição de 1988, no seu art. 54, das Disposições Transitórias? Ali, da mesma forma que foram reconhecidos os pracinhas que foram para a Itália, foram reconhecidos os soldados da borracha. Só que aos pracinhas foi concedida uma pensão equivalente à de Segundo-Tenente das Forças Armadas, e aos soldados da borracha apenas dois salários mínimos. A Senadora Vanessa Grazziotin, tentando fazer justiça e tentando repor o prejuízo desses nossos heróis nacionais – porque já são reconhecidos como heróis nacionais –, apresentou sua PEC no sentido de equiparar os proventos dos pracinhas com os dos soldados da borracha. Essa discussão vem sendo discutida ao longo de muitos anos. Então, a proposição que eu estou apresentando e que busca uma saída intermediária é justamente no sentido de que, se não se mantiver o vínculo do salário mínimo, que pelo menos os R$1.500,00 não sejam R$1.500,00, mas que tenham um valor a mais exatamente  para compensar as perdas futuras que terão.

Nesse sentido, eu gostaria de pedir a todos os Senadores amazônicos que nos ajudem na apreciação dessa matéria, ainda que ela precise de ajustes, digamos assim, mas que possamos avançar na sua discussão e aprovação, porque se trata de uma PEC. Vamos precisar de cinco aprovações em plenário. Então, precisamos passar rapidamente na CCJ, para levarmos essa matéria a plenário.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Bom, o seu convite é para quarta-feira, na CCJ?

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Quarta-feira, na CCJ.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Então, está feito o convite.

Senadora Vanessa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Eu considero oportuna essa intervenção do Senador, aqui, na Comissão de  Relações Exteriores e Defesa Nacional, porque a história ele já resumiu. Soldados da borracha foram mobilizados, numa ação conjunta entre governo brasileiro e governo norte-americano, para se expandir a produção, que estava escassa no mundo, visto que a Malásia, o outro país produtor, estava não do lado dos aliados, mas de outro lado.

O governo Getúlio Vargas baixou um decreto. Da mesma forma como convocava homens brasileiros para ir ao front de guerra, convocava outros homens brasileiros para ir à Amazônia trabalhar na extração da borracha. A grande maioria foi de nordestinos e uma grande parcela de cearenses. Tanto que nós que vivemos na Amazônia... 

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Foi a chamada Batalha da Borracha.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – A Batalha da Borracha. Nós, Senadora, que vivemos lá há muito tempo – eu lá não nasci, mas vivo a minha vida toda, o Senador Anibal também –, já temos os nossos laços com essa história. O sobrenome de minha filha é Bezerra, e o sobrenome de minha filha que nasceu lá no Amazonas é Bezerra por conta dos nordestinos do Ceará, que foram para a região na época dos soldados da borracha. Então, é uma história bonita, pouco conhecida no Brasil e de quase nenhum reconhecimento.

Em 1988, houve até uma CPI no Senado, logo depois da guerra. A CPI chegou à conclusão de que eles estavam abandonados pelo Estado brasileiro, apresentou muitas sugestões, e nada foi cumprido.

O resgate começou em 1988, quando da Assembleia Nacional Constituinte, porque foi incluído. Por isso uma PEC, porque está na Constituição que eles terão direito. Hoje, recebem dois salários mínimos. Eles ou as suas pensionistas. O meu projeto foi para resgatar a história, porque, do ponto de vista do direito, eles teriam direito à equiparação com os pracinhas.

Foi feito um acordo, o Senador Anibal apresentou um relatório que, aparentemente, é usado, mas não é, é bom que se diga isso. É um relatório importante. O Governo propõe a eles uma indenização. Eu já fiz várias reuniões no meu Estado com eles. Sei que no Acre está havendo muitas reuniões e também grandes mobilizações. Eles querem, aceitam essa indenização. Agora, não podemos permitir que, num espaço visível, eles tenham perda nas suas questão. Então, corretíssimo.

Eu só queria reforçar e registrar o trabalho importante que o Senador vem fazendo aqui e reforçar a mobilização, Senador.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Obrigada, Senadora Vanessa Grazziotin. Obrigado ao Senador Anibal Diniz.

Passo ao item 16.

ITEM 16

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 10, de 2014

Em aditamento ao RRE nº91 de 2013, aprovado pelo plenário dessa Comissão e conforme o Requerimento inicial nº 102 de 2013, requeremos que os temas relativos à exploração do gás e do petróleo na plataforma continental do Amapá e da Guiana Francesa sejam incluídos aos demais assuntos que serão tratados no seminário sobre a cooperação transfronteiriça entre o Brasil e a França, a ser realizado no Município de Oiapoque, Amapá, acrescentando os seguintes convidados para tratar desse assunto:

• Sr. Fabien Canavy - 1º Vice-Presidente do Conseil Général do Departamento da Guiana Francesa (assembleia deliberante);

• Sr. Aluizio Silva - Representante do Instituto Internacional Amazônico de Desenvolvimento Humano IIADA, Macapá/AP.
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues.
É este o nome do instituto de Macapá, Senador Randolfe?
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Perfeitamente, Senadora.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Obrigada. De Macapá, no Amapá.

A autoria, como eu disse, é do Senador Capiberibe e do Senador Randolfe Rodrigues.

Em discussão o requerimento dos dois Senadores. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Requerimento nº 17, e esse é o último item da pauta, porque temos extrapauta também.

ITEM 17

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 11, de 2014
Requeiro, na forma do disposto no art. 90, V, Regimento Interno do Senado Federal e de acordo com o art. 58, §2º, inciso V, da Constituição Federal, seja convidado a prestar esclarecimentos no Plenário desta Comissão o senhor Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, General José Elito Carvalho Siqueira, a respeito do monitoramento de partidos e organizações populares realizado pela Agência Brasileira de Informações (Abin), com a finalidade de coletar informações a respeito das manifestações populares que estão ocorrendo em todo o País.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues.

Em discussão o requerimento.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Srª Presidente, para discutir.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Para discutir, Senador Randolfe Rodrigues, o autor do requerimento.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Presidente, causou-me espécie quando vi, na semana passada, no jornal O Estado de S. Paulo, a notícia sobre matéria que vinha com o seguinte título, de acordo com reportagem daquele jornal:

A Agência Brasileira de Inteligência (Abin) está acompanhando as manifestações no Rio e em outras cidades brasileiras para avaliar o risco de intensificação dos protestos, especialmente mais perto da Copa do Mundo.

A reportagem afirma, para tanto, que:

A [referida] agência está acompanhando a [abro aspas] "temperatura" [fecho aspas] das manifestações e a possibilidade de crescimento usando o que chama de fontes abertas: redes sociais como Facebook e Twitter, depoimentos policiais e [grifo nosso] acompanhamento de partidos e outras organizações. A intenção é verificar riscos, [...] infiltrações de partidos políticos e financiamento dos protestos.

Causa-me espécie porque a máxima é que "gato escaldado tem medo de água fria", e o gato escaldado, no caso, aqui, é um País, que, neste ano, completa 50 anos – e aí o nome não é celebra, mas lembra –, 50 anos da interrupção de um processo democrático em um país que estava dando certo. Então, por isso o gato escaldado, neste caso, é uma sociedade que está traumatizada por ter tido há 50 anos a sua vida democrática interrompida. Por isso, toda vez que partidos ou organizações da sociedade civil são monitorados, eu fico preocupado.

Mas eu fui abordado pela Assessoria da Agência Brasileira de Inteligência e, preocupado com o requerimento, disseram que essas minhas preocupações poderiam ser contempladas em um requerimento de informações e, caso o requerimento de informações não respondesse, aí o General José Elito poderia vir aqui para prestar as explicações que nós estamos solicitando. Então, como estou afeito a toda tolerância possível, converto este meu requerimento em um requerimento de informações e espero que as informações venham, porque não a considero... E acho e espero que as informações sejam suficientes porque não considero adequado em um Estado democrático de direito o monitoramento de partido político e de organizações sociais, em virtude de Copa do Mundo, principalmente por ser em decorrência e em virtude de Copa do Mundo. Não considero adequado, justo monitorar partido e organização social por conta de protestos e em decorrência de Copa do Mundo.

Um dia desses estavam querendo apresentar aqui uma lei antiterrorismo por conta das manifestações. Agora, vem monitoramento, por conta de protestos. Um pouco devagar com o andor, o santo é de barro. E tudo isso coincidindo com os 50 anos da interrupção da vida democrática em nosso País.

Portanto, o gato escaldado aqui que tem medo de água fria, o gato a que se refere aqui, não é o cidadão; o gato é a sociedade democrática brasileira, que há 50 anos teve a sua experiência democrática interrompida.

Converto o requerimento, Srª Presidente, em requerimento de informações. Espero que as informações sejam prestadas no sentido de dizer que esse monitoramento não seja na espécie que me causou espanto, conforme foi noticiado pelo jornal O Estado de S. Paulo.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Senador Randolfe, V. Exª usou a expressão “gato escaldado tem medo de água fria”, e como diz o ditado também, “cautela, prudência e caldo de galinha também não fazem mal a ninguém”. Então, esse é o espírito da sua iniciativa.

Em discussão, o requerimento do Senador Randolfe Rodrigues, que pede informações – não a presença aqui, mas informações – a respeito das manifestações populares que estão acontecendo no País. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Passamos aos demais requerimentos.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 12, de 2014

Em aditamento ao Requerimento nº 114, de 2013, requeiro a realização de audiência pública desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, em conjunto com as Comissões de Agricultura e Reforma Agrária, e de Assuntos Econômicos, com o objetivo de debater sobre os avanços obtidos durante a Conferência Ministerial da Organização Mundial do Comércio (OMC), realizada em Bali, Indonésia, com a presença do Embaixador Roberto Azevedo, Diretor-Geral daquela Instituição Internacional.
Autoria: Senadora Ana Amélia.

Esse meu requerimento é porque sou da Comissão de Agricultura e penso que a temática de subsídios da questão agrícola internacional tem tudo a ver com o interesse brasileiro. Por isso entendi que seria bom, na audiência que será feita com o Diretor-Geral Roberto Azevêdo, com a CAE e a CRE, acrescentar a Comissão de Agricultura, por conta do peso que tem esse contencioso agrícola no setor.

Submeto aos Srs. Senadores essa minha sugestão de fazer três comissões nesse evento.

Com a palavra, o Senador Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – De pleno acordo e de bom senso. Cabe de fato o interesse das três comissões mencionadas.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada, Senador Suplicy.

Está aprovado esse requerimento.

Há outra questão, também de minha autoria, relacionada.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 13, de 2014

Em aditamento ao Requerimento nº 5, de 2014, destinado à realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão, para debater o “Contencioso do algodão com os Estados Unidos na OMC”, requeiro que seja feita conjuntamente com a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.
Autoria: Senadora Ana Amélia.

Porque vai se debater na CRE a questão do contencioso do algodão, que também tem tudo a ver.

Submeto à apreciação dos Srs. Senadores e Senadoras este requerimento. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 14, de 2014
Em aditamento ao RRE nº 1 de 2014, aprovado pelo plenário dessa Comissão, requeiro que a Audiência Pública com o objetivo de tratar do Projeto FX-2, da Força Aérea Brasileira, que consiste na aquisição de 36 aeronaves de caça de múltiplo emprego, seja realizada com a participação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados.
Autoria: Senadora Ana Amélia.

Trata-se da questão que mencionei no início. Isso dá uma economicidade porque o Comandante Juniti Saito viria aqui uma vez só, para maximizar o trabalho parlamentar, já que o nosso Congresso é bicameral. Então, é a minha preocupação.

Em votação.

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada, Senador Roberto Requião. Sabia que V. Exª daria esse apoio.

Então, aprovado, para as providências.

Outro requerimento, agora.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 15, de 2014

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno, seja apresentado voto de solidariedade ao Mercosul e à Unasul por seus recentes pronunciamentos em defesa da ordem democrática na República Bolivariana da Venezuela.
Autoria: Senador Eduardo Suplicy.

Senador, V. Exª quer dar alguma esclarecimento?
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Srª Presidenta Ana Amélia, em razão dos recentes e muito preocupantes acontecimentos que ocorrem na República Bolivariana da Venezuela, nação vizinha e integrante do Mercosul e da Unasul, os países membros desses blocos regionais emitiram eloquentes manifestações em defesa da ordem democrática venezuelana.

O Mercosul assim se manifestou, no último dia 16, sobre os acontecimentos na Venezuela:

Os Estados membros do Mercosul, diante dos recentes atos violentos da irmã República Bolivariana da Venezuela e das tentativas de desestabilizar a ordem democrática, repudiam todo tipo de violência e intolerância que busque atentar contra a democracia e suas instituições, qualquer que seja a sua origem; reiteram seu compromisso com a plena vigência das instituições democráticas e, nesse contexto, rejeitam as ações criminosas de grupos violentos que querem espalhar a intolerância e o ódio na República Bolivariana da Venezuela como uma ferramenta política; expressam o seu mais forte rechaço às ameaças de ruptura da ordem democrática legitimamente constituída pelo voto popular; reiteram a sua posição firme na defesa e preservação das instituições democráticas, de acordo com o Protocolo de Ushuaia sobre o compromisso democrático no Mercosul; sugerem que as partes continuem a aprofundar os diálogos sobre as questões nacionais dentro do quadro das instituições democráticas e de Estado de direito, bem como tem sido promovido pelo Presidente Nicolas Maduro, nas últimas semanas, com todos os setores da sociedade, incluindo parlamentares, prefeitos e governadores de todos os partidos políticos representados; finalmente, expressam suas sinceras condolências às famílias das vítimas fatais, resultados dos graves distúrbios causados, e confiam totalmente que o governo venezuelano não descansará no esforço para manter a paz e as plenas garantias para todos os cidadãos.

Da mesma forma, a União das Nações Sul-Americanas (Unasul) assim se expressou sobre o mesmo assunto:

Os Estados membros da Unasul manifestam o seu firme repúdio aos recentes atos violentos na República Bolivariana da Venezuela e à tentativa de desestabilizar a ordem democrática constituída legitimamente pelo voto popular. Ao expressar sua solidariedade às famílias das vítimas dos acontecimentos, fazem um chamado à paz e à tranquilidade no país e reafirmam o seu compromisso com a preservação da institucionalidade democrática como pilar fundamental do processo de integração regional. Os membros da Unasul repudiam as tentativas de rompimento do Estado de direito na República Bolivariana da Venezuela e ressaltam, outrossim, a convicção de que qualquer demanda deve ser canalizada pela via democrática. Nesse sentido, exortam todas as forças políticas e sociais do país a priorizar e buscar o diálogo para a solução pacífica de suas diferenças dentro do ordenamento jurídico constitucional.

Em nosso entendimento, esses pronunciamentos do Mercosul e da Unasul estão no tom adequado e são necessários para coibir e desestimular a violência política em curso, destinados a reverter as legítimas manifestações das urnas e desestabilizar a ordem democrática venezuelana. É bom lembrar que a Venezuela, por ser um membro pleno do Mercosul e da Unasul, está obrigada a cumprir com as cláusulas democráticas inscritas nos Protocolos de Ushuaia I e II, do Mercosul, e no Protocolo Adicional do Tratado Constitutivo da Unasul sobre o compromisso com a democracia.

Salientamos que o art. 6º do Protocolo de Montevidéu sobre o compromisso com a democracia no Mercosul prevê para os Estados que descumprem a cláusula democrática as seguintes sanções: 

– suspender o direito de participar dos diferentes órgãos da estrutura institucional do Mercosul; 

– fechar de forma total ou parcial as fronteiras terrestres; 

– suspender ou limitar o comércio e o tráfego aéreo e marítimo, as comunicações e o fornecimento de energia, serviços e abastecimentos; 

– suspender a parte afetada do gozo dos direitos e benefícios emergentes do Tratado de Assunção e seus protocolos e dos acordos de integração celebrados entre as partes conforme couber;

– promover a suspensão da parte afetada no âmbito de outras organizações regionais e internacionais;

– promover junto a terceiros países ou grupos de países a suspensão na parte afetada de direitos ou benefícios derivados de acordos de cooperação dos quais seja parte;

– respaldar os esforços regionais e internacionais, em particular no âmbito das Nações Unidas, encaminhados a resolver e a encontrar uma solução pacífica e democrática para a situação ocorrida na parte afetada;

– adotar sanções políticas e diplomáticas adicionais.

O Senado do Brasil tem também de pronunciar-se nessa hora difícil para a ordem democrática regional. A manutenção da ordem democrática na Venezuela é do interesse do Brasil, que se beneficia muito dos processos de integração regional e da estabilidade democrática em nossos vizinhos.

  Assim, precisamos condenar, com a veemência necessária, quaisquer tentativas de substituir a legitimidade das urnas pela violência antidemocrática.  

Em vista do exposto, instamos os nobres pares a votarem favoravelmente a esta importante propositura.

Quero salientar, Srª Presidente, que o Senador Roberto Requião sugeriu que pudéssemos acrescentar às notas já mencionadas também a nota referente ao...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Ao Parlamento do Mercosul.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – ... ao Parlasul, que tem conteúdo muito próximo daquele das notas que já assinalamos.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Está em discussão o requerimento do Senador Eduardo Suplicy. (Pausa.)

Com a palavra o Senador Roberto Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senadora Ana Amélia, o que nós estamos vendo na Venezuela, na verdade, é um conflito da oposição com a própria oposição.

Nós tivemos, há muito pouco tempo, uma eleição na Venezuela, 27 Estados se submeteram às urnas. O ex-opositor do Maduro, o Capriles, inclusive, é hoje governador de um dos Estados, de uma das províncias, na divisão venezuelana. E ganhou a eleição por muito pouco, numa eleição bem dividida. Mas o governo, em 23 Estados que se submeteram à eleição, foi vitorioso, se não me engano, em 20 ou 21. Ele perdeu em dois ou três Estados.

Então, a Venezuela sai de um processo eleitoral.

O Capriles está, absolutamente, contra as manifestações do "Fora Maduro", porque o Capriles está, naturalmente, contando com a possibilidade do seu grupo se eleger no próximo processo eleitoral.

A Venezuela está sofrendo um ataque de corte de abastecimento e um ataque cambial. O Capriles, naturalmente, conta com isso para transformar a sua apertada derrota provavelmente numa vitória – apertada ou não, mas numa vitória. E o López disputa com o Capriles a liderança da oposição, e está tentando avançar com o "Fora Maduro".

Então, nós estamos vendo um conflito da oposição cantado em prosa e verso pela mídia.

De qualquer forma, parece-me que essa posição da moção do Senador Suplicy é semelhante à da Unasul e semelhante a do nosso Parlasul. Nós temos é que cobrar a pacificidade da disputa interna, que, num regime democrático, as questões sejam resolvidas por via eleitoral.

Então, eu me somo e sugeri que se colocasse junto com essa nota a nota do Parlasul, que, como eu já disse no Plenário, surpreendeu a todos, porque teve o apoio do Paraguai, que não queria a entrada da Venezuela no Parlasul – apoio entusiasmado do Paraguai –, e foi originada de uma proposta do Deputado Borsari – eu chamei o Borsari de Senador, no plenário; foi um equívoco meu, é Deputado Borsari –, que é um dos líderes da oposição do Uruguai, sempre se colocando também contra a participação da Venezuela. Mas eles tomaram a iniciativa da manifestação do Parlasul pelo apoio.

Então, acho natural que a nossa Comissão aqui subscreva a moção do Senador Suplicy e acrescente a do Parlasul, numa forma meramente informativa.   

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Eu...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Srª Presidente, se me permitir.

Vou solicitar à assessoria que encaminhe também a nota do Parlasul, que é muito semelhante às citadas, para que seja anexada...  

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Ficará anexada, Senador.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – A Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Roberto Requião também assinaram este requerimento. Então, é de todos nós.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Será anexada, conforme a solicitação de V. Exª.

Está em votação, não havendo mais quem queira discutir, o requerimento do Senador Suplicy.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa)
Está aprovado o requerimento do Senador Suplicy.

Eu queria, a propósito disso, fazer um registro, Senador Requião, porque vi declarações do Henrique Capriles em que faz uma manifestação de cautela e moderação. Ele não está, aparentemente ou pelo noticiário, defendendo as ações, digamos, mais radicalizadas da outra parte da oposição. Ele deu uma declaração que me pareceu, do ponto de vista político e do ponto de vista institucional, de muita responsabilidade: "Poder só se toma pelo voto". Então é pela decisão soberana do povo venezuelano, pelo voto, que o poder será retomado, e não à força, como possivelmente querem alguns grupos.

Mas eu, como jornalista, Senador, não posso me furtar de fazer um registro sobre o cerceamento à liberdade de imprensa que está havendo nesse caso da Venezuela. E o jornal Correio Braziliense de hoje traz uma matéria cuja manchete diz tudo: “Um tiro na liberdade de protestar”.

Agora há pouco, nós também aprovamos aqui um pedido de informações do Senador Randolfe Rodrigues, sobre a questão dos órgãos de segurança e de informação e de como estão atuando nas manifestações e nos movimentos sociais. Isso também tem a ver com o direito de protestar.

O Senador Randolfe estava dizendo que os movimento sociais... Se nós temos o direito de protestar, essa é a essência do regime democrático, a livre manifestação.

Essa foto que saiu hoje no Correio Braziliense é muito expressiva, mas sobretudo o título: “Um tiro na liberdade de protestar”, ou na liberdade de expressão. É a morte da jovem, e aqui como ela foi socorrida, numa moto em que o próprio socorrista levou essa jovem, que é uma pessoa muito conhecida na Venezuela, a Génesis Carmona, de 22 anos, estudante de Ciências Sociais. Ela estava, pacificamente, participando dessa manifestação. Como ela era manifestante, diferente do Santiago Andrade, o cinegrafista daqui do Brasil, ela estava lá, participando pacificamente. Não é possível que uma jovem dessas... E ela, por ser uma pessoa, digamos, muito conhecida... Vi uma foto, inclusive, do Nicolás Maduro, Presidente, dando as mãos ao Henrique Capriles no ato em que estavam numa visita ao hospital. Então há, digamos, um caminho.

Agora, eu, como jornalista, fico muito preocupada, porque houve a suspensão da compra de papel-jornal para a imprensa na Venezuela. Esse é um processo que tem que também ser visto sob esses aspectos, porque a democracia não é completa sem que a liberdade de expressão seja assegurada aos opositores ou aos defensores do governo de Nicolás Maduro.

Eu penso que também é necessária essa observação.

Com a palavra o Senador Roberto Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senadora, a sua observação é absolutamente legítima, mas há uma tendência dos governos em refrear qualquer manifestação de minoria. Eu vejo isso aqui no Senado.

Ontem, por exemplo, o Senador Líder do PT, Senador Humberto Costa, entra com uma questão de ordem, tentando impedir a CPI dos Transportes.

O Senador não entendeu ainda que uma CPI é um direito da Minoria, que não pode ser objeto de deliberação da mesa e muito menos do Plenário. E essa questão já foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal várias vezes. Agora, o Senador me diz: "Requião...” Ele estava extremamente constrangido pela pressão que sofreu para entrar com a questão de ordem na Mesa diretiva dos trabalhos do Senado. Extremamente constrangido. Mas é um absurdo total! Agora parece que a Copa passou a governar o Brasil. Não é mais a Dilma. É o pessoal da Fifa que comanda.

Não pode haver a CPI dos Transportes, que vai examinar... Afinal, de que lado está o PT? É o lado dos empresários de transporte?

Uma CPI feita com 28 assinaturas tem que ser garantida pela Mesa. E, se não for garantida pela Mesa, o será pelo Supremo Tribunal Federal. Então, ao invés de recorrer à Mesa, ao meu colega de Partido Presidente Renan Calheiros, eu vou ter que reclamar com o Barbosa? Eu e os 28 Senadores que subscreveram a CPI.

Então essa tentação de cerceamento parece que é universal. Como já se disse no passado, no Brasil, "Nada mais se parece a um saquarema do que um luzia no poder".

Os luzias eram os portugueses de Luziânia, os liberais, e os saquaremas eram os reinóis conservadores. Mas, no poder, tudo se confunde. Eu não consigo entender por que o PT, oficialmente, quer impedir uma CPI construtiva, que pretende oferecer uma solução e uma análise desse escândalo que é o transporte brasileiro. É, realmente, complicado isso, mas a defesa da liberdade e da democracia é que tem de ser absoluta.

Eu acredito que o conflito na Venezuela é um conflito das oposições. Já levantei, no plenário, num aparte a V. Exª, a observação de que, no passado, franco-atiradores já fuzilaram membros dos dois lados internos do conflito, no intuito de tomar conta do petróleo. Antes de Chávez, custava US$4 o barril para os Estados Unidos, enquanto, no mercado internacional, o preço do barril passava de US$100. Então, nós temos interesses muito grandes nisso.

Mas parece que essa tentação de oprimir, de liquidar o debate é universal. Nós temos agora a liderança luzia do PT transformada na liderança saquarema do PSDB, querendo impedir qualquer tipo de debate e de investigação.

Ou será que há uma relação especial do PT com o Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo nas cidades brasileiras? Será que temos financiamento de campanha? Será que eu, que apoiei o PT por seis vezes consecutivas, vou ter de dizer, como o Barbosa, que tenho uma grande simpatia pelo PT, mas pelo PT de antes, não pelo de agora?

Espero que essa pressão absolutamente inconsequente cesse.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – As coisas se inter-relacionam, Senador Roberto Requião. Agradeço a manifestação de V. Exª.

É claro que a Justiça, do outro lado da Praça dos Três Poderes, quando a gente não encontra guarida aqui, é o caminho e a solução.

Já houve, na história recente do País, manifestação quando as minorias pediram a indicação de nomes. Não basta só ser instalada a CPI, mas é preciso que os partidos indiquem os nomes. E havia uma demora, se não me engano, quando da questão das empreiteiras, em que houve uma manifestação e em que o Supremo determinou que a CPI fosse instalada e que os partidos indicassem os membros daquela CPI.

Então, V. Exª vai tomar um caminho que já houve no passado.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – O fundamental é que a Mesa não tem de se manifestar. Instalada a CPI, com a assinatura dos 28 Senadores... Eram 44 Senadores, mas alguns foram pressionados e retiraram as assinaturas na última hora. Eu vi coisas inusitadas. Eu vi o Collor pintando o rosto de verde e amarelo e dizendo: "Eu garanto a CPI." E vi o Lindbergh Farias retirando a assinatura! Meu Deus, que mudança extraordinária de comportamento existe com as pressões do poder!

Mas acho que vamos instalá-la. Espero não ter de trocar o Renan Calheiros, do meu Partido, pelo Joaquim Barbosa, do Supremo Tribunal Federal.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Obrigada, Senador Roberto Requião.

Com a palavra, o Senador Suplicy, pela ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Eu quero expressar minha solidariedade à manifestação de V. Exª, Senadora Ana Amélia, em defesa da liberdade de expressão, de imprensa.

Sou solidário também à manifestação de pesar que V. Exª faz com respeito a essa jovem de 22 anos que foi morta, como disse V. Exª, na manifestação ocorrida ontem.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Ela morreu. Na manifestação, ela levou um tiro na cabeça.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Então, sou solidário à sua manifestação.

Compreendi quando o Senador Roberto Requião expressou que faria uma CPI de forma isenta e séria e, por isso, assinei o requerimento por ele mencionado, sou um dos signatários do requerimento.

Obrigado.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR. Fora do microfone.) – O Senador Paulo Paim também o assinou.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP.) – O Senador Paulo Paim também o assinou.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB – PR. Fora do microfone.) – O PT do passado o assinou.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Obrigada, Senador Suplicy, pelo esclarecimento.

Só para encerrarmos a nossa agenda de hoje, eu queria dizer que o Senador Suplicy apresentou um requerimento muito semelhante ao da Senadora Vanessa, que já aprovamos, de voto de aplauso à Presidente do Chile, Michelle Bachelet, pelo êxito nas eleições.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Está certo.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Então, nós vamos anexar e enviar os cumprimentos por parte da Comissão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sou inteiramente solidário à manifestação dela, e o meu requerimento é no mesmo sentido.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Constarão os nomes da Senadora Vanessa e do Senador Suplicy. Cumprimentamos os dois pela iniciativa.

Há mais dois requerimentos, Senadores.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO Nº 98, DE 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos do artigo 40, observado o disposto no art. 13, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, autorização para participar de uma mesa de debates, promovida pelo Parlamento Russo, com a finalidade de compor uma análise sobre os trabalhos dos parlamentares e as atividades dos partidos políticos, em Moscou - Rússia, no período de 11 a 16 de março de 2014. Comunica, ainda, a ausência do País no período mencionado.
Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin.

Designo o Senador Suplicy para relatar essa matéria.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Trata-se de uma missão importante da Senadora Vanessa Grazziotin para realizar uma visita à Rússia. Certamente disso advirá algo muito positivo para as nossas relações bilaterais entre Rússia e Brasil.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada, Senador.

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para as providências.

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 95, de 2014
- Não terminativo -
Requer, com fundamento nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, e na condição de membro do Conselho de Administração do ParlAmericas, licença para representar o Senado Federal, em missão no exterior, na 33ª Reunião do Conselho de Administração do ParlAmericas, a ser realizada nos dias 20 e 21 de março de 2014. Comunica ainda que se ausentará do País no período de 19 a 22 de março, incluindo os dias necessários para deslocamento.
Autoria: Senador Humberto Costa.

Em discussão o requerimento do Senador Humberto Costa. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Desculpem. Eu queria designar como Relatora – é porque está tão claro esse requerimento dele! – a Senadora Vanessa Grazziotin, para o requerimento. Já foi lido aqui o caput, que explica tudo o que o Senador Humberto Costa quer. Ele está viajando para a reunião que se vai realizar em março.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Eu sinto um prazer e uma alegria muito grande, Presidente, que V. Exª me peça para ler o relatório, mesmo porque o Senador Humberto Costa representa o Brasil, hoje, no ParlAmericas em decorrência de uma atividade da qual participamos, eu e a Deputada Elcione.

Candidatamos o Brasil, Senadora Ana Amélia. O Brasil ganhou, e indicamos o Senador Humberto Costa para nos representar.

O relatório que vem a exame, nº 95, que passo a ler, é de autoria do Senador Humberto Costa, que requer, como V. Exª disse, a ausência para participar da reunião do ParlAmericas, que acontecerá em Santo Domingo, na República Dominicana, no período de 19 a 22.

Aqui está a justificativa e o voto, Srª Presidente, baseado no art. 40, ônus para o Senado; e o voto, pela importância da reunião, é pela aprovação do Requerimento nº 95, de 2014.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Em discussão o requerimento lido pela Senadora Vanessa Grazziotin. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovado.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para  as devidas providências.

O último requerimento da pauta de hoje. A autoria está aqui, o Senador Roberto Requião.

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO Nº 101, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos dos arts. 13 e 40, §1º, I, do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o art. 14, §2º, da Resolução nº 1, de 2011-CN, e na qualidade de membro da delegação externa para a Eurolat, licença dos trabalhos da Casa entre os dias 25 a 30 de março de 2014, com o fim de participar da próxima sessão plenária da assembleia da Eurolat, a realizar-se entre os dias 27 e 29 do referido mês, em Atenas, Grécia. Comunica ainda, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que estará ausente do País entre os dias 25 e 30 de março de 2014.
Autoria: Senador Roberto Requião. 

Eu queria pedir à Senadora Vanessa que faça a apresentação, já que o autor não pode fazê-la. Aí encerramos, agradecendo muito a sua colaboração valiosa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Imagine, Srª Presidente! V. Exª é que está dirigindo esta reunião com muita competência. São 12h30, e estamos aqui votando toda a pauta.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – As mulheres são disciplinadas, Senadora!

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Como V. Exª disse, trata-se do Requerimento nº 101, de 2014, de autoria do Senador Roberto Requião, que também é um representante do Parlamento brasileiro no Eurolat, que é o Parlamento Latino-Americano com o Parlamento Europeu, um fórum da mais extrema importância, porque, pelo lado brasileiro, entra o Parlatino, e o próprio Parlamento Europeu pelo lado da Europa.

S. Exª, com objetivo de participar dessa importante reunião, pede, portanto, licença para se ausentar, de acordo com o art. 13 do Regimento Interno e com o disposto no art. 40 do Ato da Mesa.

O pedido está em consonância com os arts. 39 e 40 do Regimento Interno do Senado. Portanto, diante do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 101, de 2014, lembrando apenas que a licença se dará no período que compreende os dias 27 a 29 do referido mês. S. Exª irá para a Grécia.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Obrigada, Senadora Vanessa Grazziotin.

Em discussão o relatório. (Pausa.)
Não havendo quem queria discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.

Finalmente...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Srª Presidente, só para fazer uma correção.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senadora...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – É de 25 a 29.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – De 25 a 30.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – De 25 a 30. Está no requerimento.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Peço desculpas. Eu que li errado.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Sim, está no requerimento. É que são duas datas, incluindo... Não se pode contar...

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Inclui a viagem.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Há a viagem, pois para chegar lá demora bastante, Senador.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – Senadora...

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Senador, eu só lhe peço um minuto. É que há aqui um requerimento que não depende de relatoria, em homenagem ao aniversariante do dia, o Senador Cristovam Buarque.

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 16, de 2014
- Terminativo -
Requeiro, nos termos do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública nesta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE), para tratar do seguinte tema: “A Extensão da Plataforma Marítima de Exploração Econômica Pacífica dos Países Lusófonos", para um primeiro colóquio defendendo o reconhecimento internacional da extensão da soberania de exploração dos recursos minerais e petrolíferos nas plataformas continentais oceânicas dos países de língua portuguesa, com limites a serem fixados com os vizinhos e aceitos pela Organização das Nações Unidas.
Autoria: Senador Cristovam Buarque. 

Como é autoexplicativo, penso que não há necessidade de ler a justificativa dessa audiência pública, que, claro, vai depender também da agenda da Comissão para a realização da mesma. Ele sugere a audiência com autoridades do setor, e certamente a Comissão abrigará.

Em votação o requerimento do Senador Cristovam Buarque. (Pausa.)
O aniversariante merece, já está aprovado para os procedimentos.

Com a palavra, o Senador Roberto Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – É só uma complementação, Senadora. Eu assumi a Presidência da Comissão de Desenvolvimento Sustentável do Parlamento Europeu Latino-Americano. Então, essa viagem à Grécia se destina exatamente a comandar o processo de discussão do Parlamento no que diz respeito ao desenvolvimento econômico.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Cumprimento e desejo a V. Exª, em nome do nosso Presidente Ricardo Ferraço, um profícuo trabalho. Sei que a sua representação proporcionará orgulho a esta Casa e à Comissão de Relações Exteriores, Senador Roberto Requião.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco Maioria/PMDB - PR) – E inclusive, Presidente, eu trago aqui, publicamente, o cumprimento do nosso Presidente da EuroLat, o Senador espanhol Salafranca, dirigido especificamente à Senadora Vanessa Grazziotin, que é muito apreciada no Parlamento.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco Maioria/PP - RS) – Quanto a isso, não há dúvida. Não só lá, mas especialmente aqui também.

Está encerrada a reunião da Comissão de Relações Exteriores.

(Iniciada às 10 horas e 08 minutos, a reunião é encerrada às 12 horas e 35 minutos.)
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